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- i \ ESTES tempos, em que se ernpregaô tan

tos , e taô vis artifícios para illudir as pes-

«òas sinceras , ou ignorantes , he da obriga-

•caõ* de todo rò indivíduo, qualquer -que seja 

Seu estado , de sahir a campo , e comba

ter quanto lhe for possível pelos interesses 

da Pátria : is to, e unicamente isto, obri

gou ao author deste pequeno tratado a em

penhar-se em mostrar os verdadeiros funda

mentos das cousas , a desmascarar os parti" 

dos , e a propugnar 'com verdade falsas 

representações. 

A leitura das seguintes paginas mostra* 

r á , que a situação actual do Banco de Ingla

terra naõ henova, nem sem precedências. A 

rebelliao acontecida no anno de 1745 pro-



duzío o mesmo effeito, porém- com mais ra* 
zôes do que agora existem. Comparando os 
gráos do perigo daquelle tempo , com os que 
ao prezente ha, e as providencias, que entaõ 
se deraô com as precauções que agora se to-
maõ , o Leitor se habilitará a inferir as con
clusões por si mesmo , e julgar a hum pali
to de evidencia , se ha ou naõ ao prezçate 
Tazões , e motivos para os grasdes sustos *--
que se tem espalhado por todo o Pteino.-,.. e 
que tem sido a causa real, e verdadeira dft 
•jescaceza do ouro, que se siippõe haver. 
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BRANCO DE I N G L A T E R R A * 
('.'•'IO.\-|/í{ 

• rS- - i *-
\ J UIIÍHERME Pdterson , Escudeiro , natural da Es-: 
cocia foi quem projectou este grande estabeleci-
iriento nac ional , sendo , por i s so , hum dos primei
ros Directores , e cujo nome se acha na lista dos 
primeiros Governadores , e junta dos Di rec tores , 
que logo se verá. O Banco foi estabelecido para sus
tentar o credito publico , para acautellar as usuras 
excessivas , e em geral para o beneficio doCommer-
Êkr: deo-lhe fórmá hum acto do Parlamento dos anno* 
5.° , e 6.° do Rfcinado de Guilherme e Maria , no qual 
se determinou 35 que Suas Magestades podessem no
mear , por Alvará sellado jcom o sello grande ( 1 ) , 
•pessoas -que aceitassem súbscripçôes de quaesquer 
SujeitoS ',' t a n t o nacionaes como estrangeiros, para o 
fim de a-juntar , e -entregar na Repartição da recei
t a do Exchequer ( s ) > até o 1. de Agosto de 1694* 

(1) O Alvará, de que aqui se faz ménçaô , na» foi sellado 
fcOm o 'seílo grande , mas teve a fórima de Decreto ( Writ \ 
s&Hado com o sello -particular, e ftssigríado PIGOT : e lie da
tado de 27 de Julho do sexto anno do reinado de Guilher
me, e Maria. v 

(2) O Exchequer he li uma repartição , que depende da 
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1:300,000 lib. em cuja segurança se Mandou guãf^ 
dar separadamente na mesma repartição da receita 
do Exchequer 14.0,000 lib. pagas pelas rendas da? 
cisas ; e que desta somma se applicassem annual-. 
mente para : ouso- dos subscriptore* 100,000lib. Suas 
Magestades foraõ também authorisadas a encorporar 
estes subscriptores debaixo do nome , ou titulo de 
Gorvernador , e Companhia do Banco de Ingla
terra. As restr icçòes, e limitações , que se puzeraõ 
á estes Sócios assim encorporados foraõ ; que naô 
receberiaõ dinheiro de empréstimo sob o seu sello 
commum além da mencionada somma de 1:200,000 
lib. menos que fossem para isso authorizados por 
hum acto do Par lamento: què naô poderia© por sij 
ou por oú t r em, negociar com os fundos do. JSanço,< 
em qualquer sorte de fazendas , ou mercadorias., que 
fosse > porém que poderiaò contratar em letras.de 
cambio , comprar , e vender ou ro , e. prata em bar
ra ; ou vender os bens ,. que lhe tívéssep^ 6idq 
apinhados, e naô remidos $ isto dentro de trez me*-
zes depois de findado o termo dp pagamento. 

Em conseqüência deste, acto se abrirão liyrQS» 
para receber as subscripções u a praça de-Exqter aos 
5 de Junho de; 1696 ; e osLords ; do;Thje6purp.r subs 

. _ 1 — . — : •• . r ^ i — — • • - ..v..j ; . . , ; 

Thesouraria , e còmprehende duas ,par tes , a saber , o (Tribu
nal do- Exchequer ,. -e lleceita do Exchequer * a que se eha-» 
ma propriamente o Exchequer , , ou ; Exchequer b a j x o / , h » 
a mula. tonde se recebem todas as rendas df-i-Rei,, e,s-* pagâq 
todas as silas despezas * e jhe. díífereníe do ihesouro : es
te nome significa em Portuguez xadrez , e se originou ,de es
tar a meza. do Tribunal cuberta com hum panno pintado em... 
Jtádrez^ \ , •' - ,-_-,, , , xr^-xX . {l:) 
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aoreVéraõ por 5^oocolib. em nome de r$ua Magesta-
4e.; Porém, taeis eraÕ as circu-aartancias do tempo , 
que a çomma.ide;todas asioutras subscripções che
gou somente a 2,00.0 lib..J3uassaD asrazqes, que se 
suppoèm, causarão huma taõ insp&Eadaescaceza : os 
amigos dpMonarcha, que entaòreinava, a atribuem 
as rnanobras, e maquinações dos Jacobietas, que>a 
faüjaf a verdade fizeraô tudo, quaptojihés.foL possível 
para wrçpedir.a execução deste estabelecimento; po
rém a razaõ vendadeira foi a pequenrhez do juro, que 
o Govefnoc.offereceo , .por q u e , naquelle tempo, 
todo o emprego que se desse ao dinheiro, emquai-
quer segurança^, tanto publica como particular, ren
dia o juro de 8 por cento , entretanto que as acções 
deste .Banco ,,naõ promettiaõ mais de 5 por cento* 
O resultado- mostrou - ser esta a verdadeira causa j 
pois que assim que- o juro se levantou a 8 por cen
to , houve quem subscrevesse pela somma total, e 
se lhe passou a carta de incorporação ( 1 ) . A cor-

(1) Como poderá haveT—curiosos, que desejem saber quem 
forâo os primeiros Governadores , o Directores do Banco, eis-
acjui os nomes. •— 

" . , ! . ' - . . . . . I ' -

Governador , Senhor Joaô Houblon, Cavalleiro. 
Deputado-Governador; Senhor Miguel Godfrey, Escudeiro. 

•H^ Direcidres. • , '" ' ' 
.-... ' « - . n i h ••-• — ~- —*- •-- : ' - : v ' 

Senhor Joaiõ Huband, . — — — — — — Bt, 
Senhor Jos. Houblon, — — — — -~ — Cavalfei-fo, 
Senhor Wi Gore, — — — — — — — Cavafleiro. 
Senhor ; Wm. Scawen, —. — — — — — Cavalleiro. 
Senhor Hen. f urnesse, — — — . — . » - . — Cavalleiro. 



poraçaõ recebia, cwàm> aun» ^ÍS^aar»')JíbJ; 'feios7 juro*1 

desta, somma- da : íraoojboo^lib.na 8P (portanto :-àè 
mais 4.ooeMh. pela adirniai^açaõ-doipfiítfíte^? d q-u^ 
tudo.fazia poiriannòriiiR.uiibovbb©/ o,s B 9JÍÍ9ÍÍIC3 •.. j 

Enrj.697 s© ço*ãoíBde©"áíCompífflwlfíiíi p îd&éViãü-
gmentar os,£ra:ndò» eofirmai^ i;ooi,i-**i lib. id-sold.; 
ficando por cô-nsequeiÍDcia com ecapieah áéúizoi^f/i 
lib. 10 sold. Díz-̂ sê•>< qpe émá adsefefoaõ fofa feita j&k-i 
r a o fia de sustentar o-obé dito puMíeo; «• que pa-[ 
rece provável, 'visto que no m ^ jx^ed&wet este-1 

veraô as Apólices a 4 0 , &o;, «*roes»mo 60 y* por cen-» 
to de abatinrierito; £ as notas da ~G<KB»panhia a ao1 

por ceaato também abaixo 'doopat. Istoi aconte-eeo' 
pelo tempo em- que sé fez fundifl, e cunhai*dérfcP 
vo tod» o ouro> e prata ; e que o Banco julgou eon-

• • . . . * . . . I T • M I • | ! r ) , • • « - • I . . I. I • I > , — ' 

Sen^of Thosi Abae-jf,, ,— —,.-— ^ ~r f— '-*•.. Cavalleiro. 
Senhor W. Hedges , t— — __ __ ^ — ( _ . Cavalleiro., 
Sennor Brooji Bridges, — — — — — — Escudeiro. 
James Bateniaro — — •— —- — — — — EscuJeiro. 
Geo. Bodinglon, — — — — — — — — Escudeiro. 
Duarte Cl'eTk> — — — —" — — —-*• ~ ^ ^ Escudeiro. 
James Etejhiewy — —• -^ —M . — *-^-] — ••>•- Esetiideír©., 
T-hos. Goddard, -— — i-* —•• — . - * - . — — .Escadei-ío. 
Abr. Houblon, _ _ _ — — — — T - Escudeiro.; 
Gilbert Heafhcote, — — — — — — — Escudeiro. 
Theodoro Jansen, — — — — — — — Escudeiro-
Joaô LordelI , — — — — — — — — Escudeirb. 
Sam. Lethieulher, — — — — — — — Escudeiro* 
Guilherme Paterson, — — — — — — — Escudeiro» 
Roberto Ríiworth, - — — -^ <**» — '••***- XJ, Escudeiro.' ' 
Joaô' Smith, —- —* — — -*- •*-*** — **-**•• — Escudeiro. 
Obadiah Segdwick, —" — — • — -=• — —- Esteudeirttí'' 
Nathaniel-Ttench, — — — — —• — — — Eáiaãéiio:' 
J o a Q ^ a o e d ' , *-» «-*-» •>*-*» —* **m *>m .--;*«--*• —. S E s c u d e i í ô ^ - ' 
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vfeniéttlrè, naô 6ei'psa»què raaarô ,'. de parar t o paga»' 
cm*enío;-da8jSuas notas : estas razôesrexplicao bérri os 
motiflfbfi do-di to abatimento. O mesmo a c t o y que 
a»fi|idrÍ2iéuViQ;iBaacj0i a iatagaientair oícafpital, decla
rou , q u e - os fundo»', aú>;aóções 'do -Banco: ( stock ) 
ajftõ[' fossem consider»dpá cdmo bens immoveis ou 
d e raizy imãs. sim como: bjens móve i sy%ando :po r 
isso ásentosfidas t-aix-aa.* e declarou: mais^ que se naô 
podessem perder os ditosRtfiindos poracto» algum dá 
Càompahhia: ;iiporéflài!'cpier-seriaõ Jsujeütosiáií dividas , 
que a *èi«sraa Companhia oomwí»hiss*é; declarou, 'fi-* 
na lmente , que aqjria crime capital (sem que pudes
se obstaf. o] privilegio de Ecclesiastico )• furtar , ou 
contrafazer o sejlo da Goampanhia, bilhete do Ban*' 
co sel lado, .notas do Banco; ou raspar e alterar de 
qualquer modo semelhantes papeis. >tx>. up< 

Em 1709,, sétimo do Refoiado da Rainha An<-
na,< o Banco emprestou ao governo, mais 4<>0/Ooa 
lib. ,:*^aiquiaè quantia naô sendo a juros , i fez com 
que se -diminuísse a 6 por cento o juro, que o go
verno pagava peJa somma total dos empréstimos? 
anteriores, e que era de i;6oo,ooo lib. Por este mes
mo .actó se.autiioTizoiij a Companhia a augmentar os-
fundos até 4 ;4o2,343 lib. , e se determinou que a-
existência da corporação durasse até o 1. de Agos
to de 1732. oi) . : , , ' : " > 
-f.;*-i Por outro acto do nono anno do Reinado-da 

RaiB^Bi*;Anna, sedeteraninou ique o Governador , 
Deputado-Governadj©r, e DirecüOres , naô poderiaô 
ser Directores da Gompanliia das índias Orientaes. 

í. , . - „ "• » . Í - B 2 
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O ácto> passada mo anno dupdstjimo do Reflíaetór da 
Rainha Anna, revogou em apartei o acto passado no 
sétimo anno do mesmo.Reinado, 'determõbando 'que 
a Companhia deixaria de-.existiu, e t*ca)bard*aid:epois 
de passados 12 mezes* desde: a.primeira noticia r que 
havia ser dada: no 1. de Agosto de 1742,;, e depois 
de ter o goverâo paga;as sommas , .que-tivesse i?e-
cehido de empréstimo da dita Companhia, e os juro* 
vencidos da .mesma divida?, .-b 3c *J;>'.-*-

Em 1714 > a Companhia adiantou: ao Governo 
outra somma de 1:000,000 JiSbi>peloque'se lhe prOr 
rogbu o t e r m o de duração até 1742^ >> j 

Em 1716 , terceiro db Reinado de Jorge L> 
se reduzirão os j u r o s a 5 por cen to ; e a Companhia 
consentio; em entregar 2:000^000 lib. em bilhetes do» 
Exchequer , aceitando por isto huma annuidade^ d e / 
100,000 lrhí pagas pelo fuhdo~aggregadot, e pela tai-
xa sobre ás casas.. A'Companhia foi pelo mesmo ac-
to authorizada a obter dos .membros , ou Sócios a 
somma de dinheiro , que a assembléa geral da Com-
panhiajulgasse necessaria.para com|pletar o dito e m 
préstimo ; com.tanto que se rateasse pelos, membros 
na proporção do in teresse , que cada hum tiiiha na 
Companhia. 1 - <.;••' 

A.corporação do Banco, comprou , em 172», 
4 milhões de fundos no capital da Companhia do 
mar dü; Sul. E para te r dinheiro com que effeituas-
se esta compra , vendeo fundos novos ao compute* 
cle3:589j83i lib. a 118 por cento. Com estes fundos, 
q.ue a Companhia c o m p r o u , recebeo mais do Go
verno huma compensação maior pelo trabalho da 



ftdríiiíáítraç-iiè--dos difos* fundos :- esta compensação 
chegou? a i:8g8 lib. 3 sold. 5. dinh. 

No anno de> 1725., duodecimo de Jorge I . , 
concordou o Banco em reduzir a 4 po r cento os ju
ros de 5. por cen to , que cobrava, dos dous< milhões 
emprestados ao Governo, em bilhetes do Exchequer; 
.em 1716, e pagou mais noanno de 1727 ao Exche
quer 1:750,000 l ib . , pelo que devia receber 70,000 
lib. por anno , sujeitas a poderem ser remidas ;. e pa
gas pelos direitos sobre o carvaõ. ir. < --li <•-• 

, Em 1 7 2 8 , emprestou o Banco ao Governo 
•i:a5o,ooo -lib. por huma annuidade de 5o,ooo l ib; , 
pagas pelos direitos addicionaes sobre o sabaõ, par 
p e l , sello-, etc. ; tendo já tudo isto sido previamen
te apinhado, e hypothecado á .Companhia do mar 
do Sul. Nestoanno pagou o Governo ao Banco 5oo,ooo 
à conta dos dous milhões de bilhetes do Exchequer 
recebidos de empréstimo em 1716 : e pagou mais 
em 1733 ; -para< o mesmo fim, hum mjlhaõ ;. o que 
diminuio a divida de 2:000,000 , que era originaria-
mente a 5oo,ooo lib. ; e reduzio também a divida 
"^otabdo Governo ao Banco >ai:6ooy00o. <•< **«8 
*bà* A. Carta de incorporação devia expirar no an
no de» 1.742,- pbrém a.Companhia.obteve, que se lhe 
alongasse mais o tempo a t é ' 1764 , oforigandó--se por 
este favor a emprestar ao Governo 1:600,000 lib. a 
3 por c e n t o : o íicto que se passou para este effei-
t o , .authorizoú a Companhia a augmentar o capital 
com. huma somma igual á q u e t i n h a õ emprestado ao 
Governo. A divida po r t an to do Governo ao Banco, 
ficou; de 3;aoo,oóo lib. metade .da qual rendia o juro 
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de 4 , e a 'outra ametade d e 3 por rcéntm .Biêctára 
também este mesmo acuo que o Parlamento naô çorj> 
mentiria no estabelecimento de outro a lgunt Banco, 
em toda a Inglaterra , ••©• que. nenhum corpb politi* 
c o , ou encorpara do*, ou outra,» quaesquer pássoas 
unidas em sociedade, cujo numero d e Sócios fosse 
maior que 6 , tomaria emprestado dinheiro algum, 
sobre notas, da Banco a pagar em menos t e m p o , que 
6eis mezes , e isto durante a existência deste-privi
legio da Companhia ; declarando ao mesmo t e m p o , 
ouerosim, que a corporação do Banco teria o privi
legio exclusivo de fazer todas as operações de Ban^ 
00 , naô obstante serem osséus Sócios acima do nu* 
mero de 6 : porém sujeita o'~ empréstimo a poder ser 
remido*, ipassado 0 1 . dia de Agosto de 1764 j ! dando-
se para isso noticia hum anno an te s , e pagando-sè 
© principal , e juros vencidos, que o Governo de-, 
ver. *. o 1 <uiíi.3 
Aif Em 17^2 começarão o edifício, qm iqire de -
viaõ acommodar os cartórios e tc . dos Bancos sobre 
hum terreno pertencente ao Governador do Banco 
Senhor Joaô. Houblon, concluindo somente a casay 
que existe hoje no centro do pateo da rua Tread-
neédle , a salla, o pateo;, e casa onde estaõ os me*-' 
taes com os edifícios adjuntos. Achar-se-ha na His
toria de Londres , por Masdand , huma estampa des
tes edifícios conforme ao que eraõ n o principio , e-
quê conoordaõ exactamente com esta descripçaõ. 0> 
lado Oriental do edifício foi addicçaõ, que se lhe fez» 
no anno de 1770 .* e em 1789 se lhe commeçou o 
lado Occideacai , que se estende at-á a rua do Prin-i 
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cÈpej. -A fíenfce que ficaipãra t r az ;he bbrá do an-no 
de J789. , > 
•<>,!• O, anno de 174^ he a.época mais notável iia 
Historiai de^ta companhia;* pela grande semelhança 
de circunstâncias ; que ha entre âquelle t empo , e o 
presente : porém he preciso notar , que posto que 
os effeitos fossem entaô òs mesmos , que hoje se 
obsertaô-, com tudo a i ca<a«as foraõ absolutamente 
difpeJjeMCes : por quanto ,iem'-i"j4& o Reino estava 
ac tua l roen teãnvad ido^ feo inimigo , pouco impor
ta que fosse doméstico ou estrangeiro , derrotadas 
as Tropas com que p Governo se lhe oppoz , mar
chava directamentse, para a CafSital: as riquezas que 
adquiciaõ com as pilhagens , os< animava a ittivejstii? 
intrepidamente a Metrópole , tendo-se já apoderado 
do interior do Reino. Nestas circunstancias naô pô
de duvidar-se ,1 que existiaõ motivos suffieientes pa-> 
ra t e m e r , e havia hum perigo verdadeiro capaz é& 
ameàrxsntêtt-, porque, naô obstante , que a pequenhez 
das suas fkftüãi- lhes naô permittisse completar as in-^ 
tençõês que fcifthaõ de detronisar o Morçarcha Reinan* 
t e , com tudo sabia-se muifio bem , que eraô assás po
derosos para causar damnos consideráveis ,su e fazer 
hum grandiôzissimc-mal.*' A'Conquista de t íondres 
era certissirna, se elles avançassem em vez de reti-? 
rar se ; porque a coragem era nelles decidida , e 
es Tropas regulares que' havia iíò Reino para se lhes* 
©p$or ,'f poucas , e rtfffl disciplinadas. A 4 e 5 de D e 
zembro se acamparão os rebeldes ehi 'DèrBy,f e da--
hi a Londres naõ ha mais tque' 117 milhas : • três dias 
bàstaváÔ»'p.a*sa 'esta marcha j e 05 amigos do VâverH 
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tureiro rebelde , se t inhaõ já desmascarado ao .pon-*-
to de ter imprimido o manifesto , e espalhado;peia 
Cidade de Londres>exemplare's , que deixavaô cahir 
pelas ruas , ou metfiiaõ por baixo das portas. Euü 
Setembro tinhaõ já havido:<èommoções fortíssimas -s 
« p l e b e ou canalha-havia attaeado por vezes o Ban
co com a in tencaõide í tirar violentamente todo o 
d inhe i ro , que lá houvesse. A corporação do,Banca 
para acautellar este> desatino r , i fez, todos os paga
mentos em »pra^a ,• principalmente em moedas d© 
seis pence. A seis; de Setembro , houve hum Ajun
tamento ou Conferência dos principaes. Mercado
res > Negociantes , e Banqueiros, que concordarão na, 
seguinte resolução r\ assignada com mais de 1100 
nomes. ;j» -.. • , nojo.. ;-,", 

» Nós abaixo «ssignados , Mercadores , e 
outras Pessoas , conhecendo quaõ necessário seja 
ao presente , a conservação ido credito publico, 
declaramos que naôi recusaremos (aceitar, as notas do 
Banco em pagamento de,qualquer somma que se 
nos deva , e que usaremos dé todos os meios pos» 
siveis para fazer do mesmo modo os pagamentos a 
que formos obrigados. -o < 

Esta medida produzio o effeito desejado; 
porque pararaõ as, assuadas , e as notas do Banca, 
entrarão outra vez a circular com tanta facilidade? 
e c red i to , como tinhaõ antes . , 

_A Gorporaçaõ determinou rpor huma resolu-, 
çaõ da Assemblea Qfcral, da Companhia de. 20 de 
Janeiro, de 1756;, que os Directores pudessem em-? 
prestar ao Governo hum niilfea.õ com -o juro.de 4 

http://juro.de
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por cento fica-ndo-Jlie para isto apinhados os direi
tos sobre o Malt, e terras^ Foraõ mais -os Dire-
ctores authorisados a subscrever mil l ib.-para o 
projecto , que havia de formar hum fundo, que ser-

,'visse para- soccorrer , e animar a soldadesca ; e es
ta determinação recebeo a aprovação Real , , a i 5 
de Fevereiro do mesmo anno. 

.,{» A 11 -de Março a Assemblea Geral da Com
panhia, declarou aos fundos do capital o dividendo 
de> 2 e j por cento» por meio anno , que findava a 
&5 do mesmo mez;, differindo a segunda cobrança, 
que se devia fazer a 28 do m e z , até 7 de Abril. A 
18 de Setembro houve outro ajuntamento da As9em-« 

íblea Geíal da Companhia , em que se declarou o 
dividendo dos outros seis mezes , que findarão pelo 
S, Miguel ; e foi de st e | por cento. Neste anno 
devia também o Governo fazer o pagamento ao Ban
co de 985,800 lib. que lhe era devido em bilhetes 
do Exchequer ; porém naô o po,de cumprir pela falha 
que houve nos Direitos sobre as licenças para ven
der liquores por miúdo : por esta razaõ a Companhia 
,canceUou a divida», recebendo em compensação a 
annuidade de 39,472 lib.' , que vinha justamente a 
ser o juro de 4 por cento da somma total da divi
da ; e que lhe foi permittido a juntar aos fundos do 
capital. 

:jEin 1747 o dividendo semestre foi somente 
de dous e meio por cento. , sendo a primeira v e z , 
que foi taô baixo. ..Nasessaõ da Assemhlea.GeraT, 
de 3i de Janeiro de 1750 , se passou com grande 
maioridade de xotes a resolução » que se naô devia 

c 



assenrir ao acto do Parlamento, p o r o n d e sê redu-
ziaõ á sommas menores ' as annuidadesy que repre-
sentavaô o juro de 4 por cento : e outra sessaõ da 
mesma Assemblea Geral de 2 de Janeiro de 1752,. 
ordenou, que se emprestasse ao Governo i;Zj.oo,ooo 

•lib. , que deviaõ cobrar-se pelo Sinking fitnd ( di
vidas rebatidas) . No mesmo anno houve ainda ou
tra resolução da Assemblea Geral feita a 21 de Se

t e m b r o , que declarou ser o dividendo do semestre 
a 2 e \ por cento , bem como tinha sido no anno 
<precedente; e fo raõ , a lémdÍ6to, informado* os pro
prietários das acçôes , que para o futuro os dividen
dos seriaõ inda menores : com effeito o dividendo 
declarado pela Assemblea 'Geral em i5 de Março 
.de 1753, foi somente 2 £ por cento.' 

As notas do Banco, que circulayaõ, eraô sem
pre de huma quantia naô menor que 20 lib. sterli-
nas ; porém no anno de 17%^ em Abril , o Banco 
notificou ao publico, que dalli em diante pretendia 
pôr em circulação notas de i5 , e 10 lib. cada \Xu> 
ma. 

Em 1763 se passou no Parlamento hum aeto 
( 1 ) sobre o Banco, o qual- determina no Artigo X.> 
» que a Corporação, ou Companhia do Banco, pa* 
gasse na receita do Excheque r , para o uso de Sua 
Magestade , a somma de 110,000 lib. até © d i a 2$ 
de Abril de 1764 ; e que a mesma companhia naô 
teria o direito de exigir ©principal desta divida, ou 

(1) Vejo se 'R.Hff/íeafl, Estatutos em grande , volume IX.. foi. 
-i83„ cap. z5. ao qtaarto aryxo de Jorge UL • • •'"- •-•• 
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juros alguns pov este empréstimo- No ArtigoXH se 
o r d e n a , que a Companhia do Banco., fique sendo 
sem limitação de tempo hum corpo pólitico com 
todos os privilégios, kenções , , einiínunidades , que 
lhes tinhaõ sido concedidas pelos actos do Parla
men tos , passados,- n© Reinado de Gqiljaerme , e Ma
ria , de Anna , e Jorge II . Porém o Artigo XII . des
te acto, parede ser íestrictivp do 3£l.?; por í|u§..i«Ní 
jeita esta Corporação Á necessidade de renovar a 
Carta de Incorporação no anno de 1786.. I^aõ sou 
porém âssás litterato para. entrar no espirito do ac,to , 
e decidir, se esta necessidade de nova Carta he "pa-
ra que continue a sef hum corpo pólitico,» e moral , 
ou se he somente .em relação a©s privilégios , que^ 
gosa , de fazer exclusivamente as operações de Ban
co , ou para a extinçgõ da annuidide original de 
96,000 lib. , e 4-ooo lib, noais jiípelo nafcalho de 
administrar os fundos públicos , que se idfye conce
derão pela Carta de Incorporação de 1694. O certo 
h e q u e o anno de 1786 está passado , e ningràen** se 
embaraçou com taes cláusulas , ou- tomou , até; 
aqu i , conhecimento desta falfa;-donde nae parece 
que se pôde, dizer , que o Banco he -o hum corpo 
politico encorporad© sem limitação de tempo *» co-. 
mo se exprime o Artigo XI. do acto. 

Em 1788, a Assemblea Geral de 19 de Mar j ' 
çO, declarou , que o juro que venceria o capital da 
Companhia seria de 7 por cento por anno , e ainda 
agora continua, neste estado^ 
, Desde esta época naô houve algum aconteci-

niento digno de notar-se, até o dia 26 deFevere i -
/ c a ' 
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ro de 1797; em quê se apresentou ao Conselho pri-; 
vádo a minuta seguinte. 

Xj 

Câmara do Conselho. 

Whitehall 26 dè Fevereiro de 1797--

Pelos Senhores do Conselho privado de Sua Mages** 
' tade Presentes 

O Lord Chanceller. 
O Lord Presidente. 
O Duque de Portland. 
Marquez de Cornwallis. 
Conde de Spencer. 
Conde de Liverpool. 
O Lord Grenville. 
O Chanceller do Exchequer. 

Tendo em consideração as representações fei
tas pelo Chanceller do Exchequer , quê diz ter r e 
cebido informações officiaes , e feito as devidas in
dagações sobre a extraordinária , e naô usual exi
gência da metrópole , para que faça os pagamentos 
em ouro , .ou prata , e isto em razaõ dos sustos mal 
fundados , que se tem espalhado por varias partes 
,d© Rein©, donde se vé que a naô se tomar imme-
diatamente medidas convenientes' , he de temer que 
chegue a escaceza do dinheiro ao pont© de se naô 
poder supprir ás necessidades publicas : O Conselho 
se acha unanime na opinião de que he indispensa-
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velmehte necessário a causa publica, que os t)ire**i 
ctores do BaUco de Inglaterra deixem de fazer pa-: 
gamentos em moeda corrente, até que o Parlamento 
decida sobre este ponto , e adopte as medidas ne
cessárias para manter os meios da circulação, e sus
tentar o credito publico, e Commercial do Reino, 
nesta conjunctura critica; E ordena que se remet
ia huma copia desta minuta aos Directores do Ban
co de Inglaterra, a quem pedem que , em attençaô 
a exigência do caso , se hajaõ de conformar a est^-
resolução , até que se possa consultar sobre isto o 
Parlamento. 

Assignado » TV. Faxvkenen. » 

Em conseqüência desta ordem o Banco fez 
publicar a minuta do Conselho, e a seguinte nota 
aos proprietários das acções, ou fundos do Banco, 
e ao publico em geral. 

Banco de Inglaterra 27 de Fevereiro 1797. 

O Governador, Deputado-Governador, e Di
rectores do Banco de Inglaterra julgaõ ser do seu 
dever informar aos proprietários das acções, ou fun-: 
dos do Banco, e ao publico em geral, que os ne
gócios e situação do Banco se achaõ no mais afflu-
ente, e prospero estado ; de modo que excluem to
da a idéa, que pôde haver de duvida, relativamente 
á segurança das suas notas. Os Directores pertenr 
ílera continuar, como até aqui tem feito, em descou-; 
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-(ar-as notas dos particulares /para commodidade d<> 
Çommerçio, pagando as sommas em notas do Ban
c o ; e d o me?mo modo pagaráõ os dividendos. 

r
t r . Franqis Martin, Secretario* 

A circulação destes papeis occasionou (coma 
çm de esperar) hum grande susto , 'senaõ superior, ao 
menos igual ao que, se sendo durante a rebelJiaõ de 
1745, quando ò inimigo estava já ao pé deLondxes. 
Tomáraõ-se porém as medidas necessárias para so-
cegar a fermentação ; e se ajuntáraõ os Negociantes 
e Banqueiros de primeira ordem na metrópole, assi-
gnando todos os que se acbáraõvpresentes a resolu
ção seguinte. 

JAansion house em Londres 27 de,Fevereiro 17Q7. 

Em Assemblea dos Mercadores, Banqueirqs^ 
e tc . juntos hoje para considerar os passos, qué se 
deviaô dar para acautellar, e prevenir ©s embara
ços , que o credito publico podia soffrer , pelos mal 
fundados, e exagerados sustos que se tem espalha
d o , e para o sustentar, nesta importante crise com 
todo o esforço 

,1 

Hesolveim unanimemente que 

Nós abaixo assignados estando altamente per-" 
-suadidos do quanto he necessária a conservação do 
-credito publico neste t e m p o , declaramos que nap 
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recusaremos aceitar notas do Banco em pagamen
tos , que se nos devaõ , e que faremos tudo quanío 

•i<5,ouber em nós para pagar na mesma forma. » 
Esta reSoluçaõ chegou a ser assignada , fai-, 

sados alguns dias , Com perto de quatro mil assi-
gnaturas. 

A 28 de Fevereiro fez o Chanceller do Ex* 
^chequei* huma moçaõ ha casa dos Communs, para 
que se nomeasse huma Junta secreta ,. encar
regada de examinar as contas dô Banco etc. A 
Junta foi nomeada ; e trousse a devida infor-

' macaõ no dia; 3 de M a r c o , dando a sua conta nas 
» . - /* - . 

p; lavras seguintes. 
-o A Junta nomeado para examinar o esta

do das dividas do Banco de Inglaterra , e igual
mente dos fundos, com que ellas se podem satisfa
ze r ; e encarregada de refFerir , e informar á Casa 
o resultado do seu e x a m e , juntamente com a opi
n i ão ' que formasse sobre a necessidade de provi
denciar a respeito da confirmação , e continuação 
da medida provisional , tomada pela minuta d© 
Concelho , dè 26 de Fevereiro próximo passe d o , 
e que foi outro sim authorisada para refferir a ca
sa de tempos em tempos ás operações , e pro
gressos que fizesse na sua commissaõ ; procede© 
em conseqüência da ordem da Casa a examinar as 
matérias de que foi encarregada , e concordou com 
unanimidade de. votos em dar esta informação, a 

t saber. »' 
» A vossa Junta examinou o estado das d i 

vidas externas , a q W o Banco de Inglaterra se 



acha obrigado, e igualmente os fundos que existem 
^para as satisfazer , e julgou do seu dever informar 
sem perda de tempo o estado total destas sommas, 
e © resultado das suas indagações., -o 

_; » A vossa Jijnta achou que a somma to-*? 
tal das dividas externas do Banco no dia a5 de Fe 
vereiro próximo passado (a t é cujo dia se .puderaô 
saldar.as contas) era de i3;77o.,390rlib. , e que a 
somma total dos fundos^apropriados-para o paga
mento destas-dividas ( sem incluir a divida perma
nente do Governo de n:68Q?8oo lib. de que o Ban
co recebe q juro de 3 por cento ) era , no mesmo 
dia 25 de Fevereiro de 17*597,280 lib. Donde resul
ta que havia, no dito dia a5 cie Fevereiro passado, 
hum sobreexcedente deeffeitospertencentes ao Ban
co , além das sommas das dividas, que chegava a 
3:826,890 lib. exclusivo da dita divida permanente 
do Governo de 11:686,8o© lib. » 

-o A vossa Junta representa mais , que , de
pois de 25 de Fevereiro ultimo , o Banco teín es
palhado , e feito circular grande quantidade de no
tas do Banco, tanto em segurança do Governo, co
mo em desconto de bilhetes dos particulares. E ain
da que naô, coube no tempo "apresentar por miúdo 
as Circunstancias destas transacções , com tudo , a 
vossa Junta julga que estas notas se tem des
pendido debaixo de seguranças próprias, tomadas 
com as cautelas , ea t tençaõ do costume; e por con
seqüência he de opinião, que estas transacções naô 
tem diminuido de modo algum o sobredito balanço 
em favor do Banco., J> 



í>inr»i Asrepafesenfcarções j> quefízefao-os Banqueiros,-») 
Negocüíflitres', etc. naõ só aos Directores do Banca 
deín^íatearaii mas taibbem a.Mr. Piíiü, fez com que 
aasofcyoraçacDirBSJolv^esfe dispender pequenas notas de^ 
humano ©uVd-uas libras esterlinas ; . trocand-ft-as .pelas 
grandesy é -poucos dias- depois publicarão a se-gjiintei 
noticia. ioi«: v .q ••hina <> ;<' 

tto^ »'*08 K
rànttanxmAer£iaghtitieYrúÇi de Març&ajtyi-, 

t u r p oi ';£'*!*•© -, O ^ Í M Í - C M -í> ' : j . . ; : . : ' i1; i»J'-fíq.-;*íi 

ti o Í) •' i \\Awenflenda úiaeeamrnadaçaõ, do publico, que 
parece necessitar de moedax pequena para os trocos , 
epagamentos miúdos, o Banco mandou cunhar gran-
deiquantidàde<"de Dollars ,. que estaô promptos para, 
seidáaèpeiuüíè-íem. <a preço de 4 xelins e.6 pence ju e 
Stí >estxk,pwep tirando, inda maior quantidade: q o n •; i 
i T :.>[)Naõ obstante esta noticia, que asseverava es-, 
tarem ijá. os DoMârs promptos para se despenderem* 
tali moeda naô entrou em circulação, é *i razap que 
assignás-í-ÈÕ para esta. falta, i£oi que •- o preço fixado , 
tinha sido deitnasiadamente baixo, achando-se z pen- • 
ceinienos que © valor r e a l ; em conseqüência disto 
appareeeo 3 dias depois fa seguinte noticia. , *•£ <• •• 
os-;»< ÒÍ 'iiuxr: Banco Ae Inglaterra 9de'Março 17^7* 
-Eiiio?.í>iqr, a.\. ÍX-„ fjiij) , tatji-q <* i •»£(•>.; . .<.-.»>'a o 

.<<:•-> Constando ser a opinião geral , que he^mais 
conveniente fazer .circular, os Dollars pelo preço de 
4 xelins e 9- pence cada hum que a 4 xelins e 6 pen
ce ., como ; se ftinha-proposto: Fazemos saber que.-ps 
Dollars estaô .promptos para se descenderem"pei© di
to preço de '4 xel ins , e 9 pence cada hum. 

O Banco em cumprimento deste aviso princii 
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piou a pngar emv Dollars , Q todos; os diqs'-^durante 
a mania dos sustos, e apprehensões, que se t inhaõ es-
palfaad©, se achava na sala . dos pagamentos Jiuma; 
multidão enorme de agente ^ ^quse concorria* a.ofetec: 
alguma moeda- -por aqueMe.-.mesmo -parjbeljp querosí 
inimigos do Ministério trabalhavaõ por aviltar de ta-;, 
dos os modos possíveis. A primeira Informaçáôijda 
Junta decretada pela vGâsà. dos-Gommuns , socegou 
em parte as apprehensões do Publico , de modo que 
todos ossophismas , e argumentos falsos,.com que os 
do partido da opposiçaô pretendera ò-dar interpretar 
ções. sinistras á Informação da Junta , naô. ifo-ra-ô» 
bastantes^para enfraquecer as impíessôes favoráveis^ 
<ga&. esta-informação-tinha feito no publico.»*'Assim; 
que o povo entrou a considerar mais a t tentamente 
a Informação da Junta , diminuio a freqüência 
da- gente , que pedia ao Banco tos DoMars eaaji .traço 
pelo 'papel, de. modo que naô obstante .huma grau* 
de necessidade de Dollars, a salaMesbavaíaçu-áa-l"va** 
zia , quando poucos- dias antes o tumulto era tartt-á^ 
que se achavaô as fileiras de gente encostadas á m e -

- za a 10, e; 12 jde fundo. Tal he a volubilida-de.do es
pirito' humano,-.queassim que se desèjiganáraõ , q u e 
o Banco podia pagar-o papel , que se lhe apresenta
va , a sialá estava desempedida, e naõ havia alguma 
diffiçuidadé em chegar ás mezas. 
-11 Tendo mostrado summariamente a Hiâtoria 
díiS transacções do Bane© até o p r e s e n t e , resta-rme 
agõra'dizer donde provem os luc ros , que ia®lesta 

- corporação-, Estes luevos nascem do trafico d© ouro-.,. 
© prata em batra , -da desconto das letras, de cam-
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b io , e do *diffh f̂lronqxiçr -recebem do Governo pelo 
trabalho de administrar os fundos públicos : pro
vem mais das s©mmas,lqufe ciGéverno lhe paga para 
authorisar a circulação dos bilhetes do Exchequer, 
e por arrecadar, e recebei as subscripções, e assi-
gnaturas, que se fazem nos* empréstimos públicos, 
e nas lotarias. Antes de 1786, a compensação que 
recebia a titulo de afdministffaçaôudòs! fundos publi-j 
oos ,0era de -662 lib. io solde por cada crailhaõ; mas 
neste anno se reduzio *a 45© lib. por milhaõ. A com
pensação pelo trabalho-de receber as-;subscripções 
dos empréstimos 8o5-lib. i5 sold. 10 dinh. por mi
lhão; e-pela lotaria toda em geral 1000 lib.: estes 
dous artigos porém tem sido vários, segundo o nu
mero de subscripções de-hum , e de bilhetes d o 
©utro.vEm 1772-, 1774» e 177o receberão, em cada 
hum, pelas "tót&tias 2000 lib. como sendo fcònneS 
xas com o empréstimo publico ? ' e porque necessi
tava©» de maior trabalha. *-

Todas estas parcelas juntas aos juros do Gover
no pagos pelos "capitães que lhe-fóra© emprestados, 
fórma hum ffrndè -suffíciéntfe para dividir 7 porcento 
aosrCapitàlistas ou proprietários das acçõèsJdò Ban
co ,' que recebem em dividendos ou rateoá dé^séis 
em seis *mezes , e cuja somma monta hoje a n ; 

"64-**, 400 lib. 

D 2, 
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,-Aj^VLCo.fl 
-• *,jQwe f&rmãoio ÍDapitai^,í^e*ju}^dçs.-.ãfst-waes-.de>>) ** 

.̂; ,i ;, Banco dex,Inglaterra. 
• I « » . > _ " j / l . • . . . • ' * . * • 

Sôthma original. ,nõ tempo em qtiec o i. :; i 
Banco foi instituido lib. - ri * - >. 1:200,000 

Somma que emprestou ao Governo; ;« /' 
em 1709. - - - -• .-- "J - - - 4oo>ooo 

Difco.em 1742. - '-It, r • - ' - - - - 1:600,000 
- • ' * • • .* : ! .. , ' ; ' : ' - • } ; U ' , i i — T , r > j ! , : 

*" •: "•' '•.. .' >. - ! l i i í i : ' Í Í . > . . . . . . . . 

Isto fôrma ©que agora se chama o fun- »,. 
d© original, •©.. somma) enj- -, •-<• - s5;20©,Oi©© 

ResiduO; d©>dQuftf-milhões.r.&n ;bj3hetès; ilsq • > • 1 
d©.Excheqiuer, que se cancejlarà©.. <* •.: . ,-<, t: 
em ^716. - - - - ' - . : • - , --,,,- m >!§OQt»ooe 

Acções na Companhia do mar Ao sul f. 
compradas em 1722^ - • * ,. 4:o©©,©©9 

Empréstimo feito> ao Governo em ,17-68. 1:750,00© 
Dito (Çm 1729. - - ; - - ? - -* i:a5o,©oo 
DitQr.em 1746- - - - - • • , - - 986,800 

ii:686,8bo 

lEste he o capital, que a Naçaò em geral de
ve , e naô tem satisfeito ao Governador, e Compa
nhia do Banco de Inglaterra desde o verão de 1797. 
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., D&peàs-de termos visto ao r igem, progressos 
e. transacções mais easénciaes deste opulento, e útil, 
estabelecimento.desde -©> principio até o te-Bifa© pre
sente!, he; pseciso >que façamos • agora?.-algumas refle
xões , .e.GQi»paremos a sua situação em diversas épo
cas para Reduzirmos desta comparação conclusões 
geraes h e, regras universaes. •%• <'-<•"• lt;<i oj>im 
..,[, .. Observamos já,, que: logo no principio teve 
est© estabelecimentQí de combatsBjfíopposáfçlôJesj (r) for- -
t e s ; e todo ©corpo dos Jacobistas se oppoz asuaünv 
corporaçaòi: estes inimigos naô eraõ certamenteJ pa
ra se traçar, com desprezo * tanto pela poder , como 
pela», influencia que tinhaõ. Se o,leitor consultórios 
Historiadores -daquelje tempo achará , que m^ibost Ho
mens grandes se interessara©; nó jjautidalidjaífamilia , 
.qug.-tànha renunciado o Throncv,;; e pana se>conhe-
çer a fundo rqu,en^ eiy$õ estes Jacebistas ^ se ftódeír.véí 
,I^a^rymp^e0 rips. spus «annaes. daquell© tpinpç ?.•* • em 
sunijma^erajõ . t aôpqderosqs ,que .pud-^ô .^çapa ide j r 
pois .de duas, rebeh©eí*..[ , , •<*,yo0o>•-•<'•> •:.-.'- - - ,; 

{tl Q.uem tiver lido^asr pagi-aas, pge^dônies-oem 
fjlgUina attençaõ , . verá ciaramente t a .analogia 'que 
,ha entre ps, fins,do anno 174^",.e o{t,empa,presente,; 
por isso,que em arnb„asr estas, épocas, sç. seguirãoYds 
mesmos methodqs, houv^e o mesmo a^ertOuem exi-
| i r .da(Corporação nioeda ,coriente ,,.,;©• seíto^niáeáô 

©.;ViV-."{' '-.(i:'""'—'' 1 x*'<,..iAbu' .-; • '- "—r 'r-~ '"'7'-' •' •*-- t-'!"' 
„ (1} Quando se deljaKeo na casa dos Cp-jnir-iuns.,,: &• 241 t$P 
Abril de 1694 t o Bill sobre a incorporação do Governador.',e 
CbhVpánnia do Banco de Inglaterra , votáraõ contra elIe;A-

tgíesíàuty .'-ítoèhesttír*-, Esséx; ' #ír ic6elsea, Sàhdwick', Thds* 
íjÊtof&n,, Moadŝ nif*',*. ííottinghiiftii: é ns3i cOiíát a fquê* Sfé^aás1^ 
xazaô alguma, em favor da ,sua opinião. 
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as mesma? medidsas para sustentar © e*$dítb publi
co t oãm esta differemea de situação q u e , era 174$, 
1100 pessoas* a«signáraô a petição' -, pára que se fi
zessem circular notas de B#«ic©, e os nomes das as-
signaturas da petição , que se fez para o mesmo fim, 
em 1797, foi de perto de 4000. Em 1745 hum ini
migo poderoso se achava, como já vimos , a trea 
dias de marcha de Londres, de modo que se a di
vina providencia »aõ fizesse com que os seus con
selhos fossem errados , certamente tinhaõ entrado 
esta eapital: a invasão, feita pelos Francezes a fa
vor d© Pretendente, era infinitamente mais prova--
vel , do que © he agora. Hum grande exercito se Bi
chava já acampado nas Costas de França , e era 
commandado p©r hábeis , e experimentadosgeneraes. 
Estavào juntos todos os barcos pequenos, que tinhaõ 
de servir para as conrôúedèes dos mantiméntos, mu
nições, e petrexos de guerra , e sobre tudo à es-
quadfá, que possüiaõ , era igual, senaõ maior que a 
nossa. O mesmo Governo temia tanto, que puzessem 
em execução os. projectos de invasão , que estavaò 
já determinados os postos a que as Tropas dèviaõ 
accudir ao primeiro signal , que eni Londres , e 
Westminster era hum tiro de peça de meio em 
meio minuto até dar 7 ; se commeçassem na torre 
deviaõ sér respondidos immediatameritê pelo Parke 
de S. James ; e se principiasse no Parque déviaõ 
ser respondidos pela torre. As, Milícias de Lon
dres, e outros corpos deviaõ immediatameritê mar-; 
char para os postos determinadas ; e por isso se 
«o^ewQu^qu-ineriiiiiia navio, ou embarcação., surta 



no -pcíto , ipudesSe atkar bom jíeças de aftiJheffia, 
ou espjngaídas grandes, sob pena de hum rigoroso 
casíigo. Para mostrar que isto hpJium facto , ajun-
tarei aqui ;hofíBaa carta, que escreve o! jcellebre Al* 
Brifcamte rV-eraoha, que náquelle'-témp;o • çòmmaaadíivà. 
em Dowtas. > .. 'i\av -*w.r :••"•' 

•-, x - Í - J ; ' •••••' 

.:'ifflònrie&y em Downs , JDfzembro aoAe iji%6. 

SENHOR, -q a: • <••'.! q »'*'-" 4 Í - Í Ü C Í 

-)-> Pelas noticias que pude obter a noite pas
sada, soube, que'o inimigo trouxe de Dunkerque 
grande numero de pequenas embarcações carrega
das com arfielharia, ,» carros de campanha , pólvo
ra , baila, e outros petrechos de guerra ; que Tro
pas Irlandezas marcharão de Dunkerque para Ca
lais, e que em Dunkerque ^se-- aehú^o -General Lo» 
wendahl (i) com outros OfiSciaès , os quaesHem 
com sigo hum moço a que chamaõ o -Prlneepé,; 6 
que eu supponho ser o filho segundo do Pretenden
te; Tudo*} isto me,!fàzt©rér," «f-ã>e s© preparaõ para 
fazer © desembarque , Vlnd© d©sp©rt©$ d©Càlais,-iè 
Boulogne ; e cuido será em ©tòí^enesj*, pára òríáè 
tenho já mandado muitos dos meus eoüsarios , e te
nho algumas idéas de hir eu mesmo até lá•-;• com 
^»atte da minha EsqüadiSá'1,' caso © temp© esteja á-ssaz 
moderado para permittir hum°dèfc*e:ml3arque.'tPeT 
** • í _ _ _ • -J . Q ' _ . . i • • • . ' - r 

( J ) ;Este General commandava no cerco d̂ e "Èergén-op-zioom^. 
e tcmiou-esta -c&edkfe.--fertaléeá- aos fíoUiu-td-*zes. : ' "-,;'"-



estás razões julguei s e r >do «leu dever informarive-í» 
disto , e pedira-vos para o bem do serviço de sua 
Magestade , que commuriiqupis.esta carta ao May©» 
de-Deal-, exias outras Povpaçòes visinhas , d>© mo-: 
do que aos ignah dado se ajuntem todos prfra; a de-" 
feza commum. Aos meus corsários dei ordemy que 
assim que descubrirem que o inimigo se aproxima, 
parafazer o desembarque , arvorem n o t ó p e domas-
tareo hum pendente , ou flamula , e dem tiros de 
me ia , em meia hora, para que em terra possa©: cos; 
n h e c e r , e communicar o rebate . 

. . . . . Sou t*'u. 

Vosso humilde Criado 

,, . l , -. E. Vernoa. 
A-J©aõ. N©rris Escudeiro .v vtA 
no Castello de D e a i , ausente ; •• ••-•> '*.* \AÍ>W<Y..T 

a o . May©r d e D e a l . . : ' ! - :• 

E'iv,r <He também de notar , que .nesta época naõ 
,rin^a, ra companhia^feito ; w . e e w » / w o,estado 
dlçs.seus fundos. D e mais o total ;das, Trppa-s. reguf 
lares empregadas na defeza dos Condados , que fi-
caõ nas .costas do cannal., taes como Norfolk, Essex , 
K.en t , -S>|ixess » e Hampsi re , ; naô j excedia dez mil 
h o m e n s , incluindo Cavallaria , e Infantaria, ; e na 
quelle tempo naô havia, Milicias disciplinadas. A 
nossa situação presente forma, a este respeito , hum 
contraste notável > com a daqueUe tempo. Agora 



na& Ka^ebelia-Mflterior que temer, e que Ãí>sr<ÍH> 
traha; temos huma* Esquadra mais poderosa, què 
nunca, Commandada por Capitães de aprovada co
ragem-, e valor deqidido ; e a Frota do Inimigo es
tá quasi aniquilada :> assenhoreadós do mar por es
te modo como he possível que os inimigos cá ve-
nhaõ? Estas vantagens naô existiaô certamente em 
1745. Agora naò estavaõ inda determinados , como 
entaõ, os postos para chegar ao rebate ; naõ houve 
nenhuma procJamaçaò para a concordância dos 
signa es j naõ havia nenhum Exercito nas costas de 
França para o desembarque; ao menos em numero 
considerável. De mais as Tropas regulares que te
mos, só no Condado' deEssex saõ mais , que as que 
havia naquelle1 tempo distribuidas:por todoâ Os cin-£ 
co Condados do cana l ; além de 100,00© homens 
de Milícia bem disciplinada que possuímos , sem 
contar a Cavallaria Miliciana dos câmponezes , eos-
corpos de voluntários. Quando se pesaõ , e consi-
deraõ todas estas circunstancias naõ se pôde dei
xar , ainda sendo-se por extremo medroso , de se 
perguntar a si mesmo 1 doude^ vem os temores que 
temos?:qual he o fundamento dos sustos que nos-
agitaõ? e da sua conseqüência, que he à persegui
ção do Êarico, o qual, como já se disse , tem feito 
examinar as suas contas , que estaõ 'publicas'*• por 
irreio--dar-infbrnracaõ*da- Junta ?~Estacircunstancia , 
sô por s i , seria bastante para fazer calar'todos es
tes falladores , i te desbarfitar todos: os,-sustos , e 
m e d o s . -.xlir-i- •:.,; "/-jJU'*, w • -»•<,«.-.;->• \ o->>v*m'""> fnmf 

Hum golpe de vista sobre o tempo- passado, 
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que acatam os de examinar, mostrará que o Ba*keo 
tem em todasjas épocas, desde o momento 4a sua 
incorporação, assistido aa Governo com dinheiroij 
O que muitos dos Senho*ses da òppòsiçaô, mais ^o» 
tín-eis pelo^tespiyitadoss.fiques da narrativa , que pe
la solidez dqs argumentos, queriaõ representar co* 
mo huma medida nova. Porém que mais provas saò 
precisas, quando hum dos mesmos Directores do 
Banco, ao presente membr©, da Parlamento, no de
bate de,27: de Março, .sobre a leitura d© Bill, que 
tratava da indemnizaçaô do Banco., asseverou, què 
no tempo da administração de Mr. Fox , o Governa 
devia ap Banco{ de dinheiro t que este lhe tinha adi-» 
antado zo:3oo,ooo lib-', ehum papel.4 que existe na 
mirdiaj, ma©, a$signado por A-bifaham Nevptand, e 
que foi mandado imprimir -para o uso da Casa dos 
Communs, em 7 de Março de 1797, consta , que em 
a5 de P,ezembr-0: de 179.6 se devia á Corporação por 
somma St adiantadas , ou ; empEcáftadas ao Governo» 
io;847,568 üb. i.3 sold. 7 drah. ( 1 ) ; o que faz só-» 
mente a differença de >547,5i6»8« lib. aidiantadas mais,: 
para © ns© do Governo , a esta grande cabaça, da 
o-p>ppsiçaõ : 1 donde vem logo esta/ gritaria contra «a. 
Mi^isteri© presen-te ?, se>na©he por motivos de par-
tjd©; para ,i8,ud&' • os descuida dos, e pc-e fora dxte lu
gares aos que êsfiaõ de dentro para lhe oceu|>ar o» 

—-*•*--- < - T r — • ri**** »•-*. ' •• t K - S I T • " -**• r~r—-ts •*'•-••" 
-*;0 Xoítf \&<f™P*-:d* Inglaterra 4 <-•?<- M&rçp fliz 1797. ': . 

0 • ^•bitíta^dò-Pdihrieiros adiantados pelo Bahco cTé^íngíateínr 
para o serviço publico, e que se achaô por embolçar «'àa* dft-
Pe-MmbrQ> dér lyfâ&j *> ***•*,» l * ia ; £ íUffli 

> X . 
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postos ? Se considerarmos attehtamente a minuta do 
Concelho , que foi quem causou toda esta confusão-, 
jiaõ acharemos que teve por motivo o mesmo povo ? 
-Sim. Foraõ os seus mal fundado^ medos , principal*-
mente no interior do Reino , na Escócia, e na Ir
landa , que obrigarão toda a gente a concorrer aó 
mesmo t empo , e pedir aos Bancos moeda corrente: 
estes Bancos tinhaõ fe^to ósseas depósitos nas mãos 
dos Banqueiros de Londres; e os Banqueiros , tinhaõ 
depositado no Banco de Jngláfcerra, de-modo que a 
primeira exigência de hum:, -poz em movimento o 
todo; e me parece inda thuiaaa qousa quest ionável , 
se a naõ haver tantos dBancos.no interior do Re ino , 
a» necessidade, e aperto por moeda j teria chegado 
a metrópole. Teremos logo occasia© de failar das 

E a 

S&te^ataixa d*»tintas «m Jí*y^'"t 141,000 I b . ' i > ! , v s. d.: 
Pjt£> - -, -<r-, - '7 ••-,. -; -Kíflg JÍ 1,5,69,000 • : ; , , , . .,.-;• 
Dito - - - - - _ _ iycj6 1:757,000 
Dito '- - - - - - < - " ' . 7 9 7 2:000,000 

Sc-bre o Malt - - - - - - .1794 196,000 
Dito •"-• , ••'- - - - ,- _ 1795 ; Í7_,òoo 
Dito - -,. - .- - r,— ,i7©6, '75o,o-QO 
Dito ,- - - - .- 1707 750,000 
J, " ' •"—— 1:868,000 
Fundos consolidados - "-»;»179-;. i:o54^ooo • o •'-•'• 
D i to - - _ _ _ _ _ 1 7g6 i:3a3,ooo 
iVòtt) d«e credito p . 2:5oo,ooo - ; • ' ' -_';' ' r. 
.>-:-**%...• - n•'- -, r '> i^n»5 . 82*^400 : • *'i Í ' onn (i-

• 1 ~ 5:IQ8,4OO. 
BiHieft.doEJíchequ-er^semjürò J *-!l' ' - ^ 076,7%' o; 9 

^et.-fectt-r-biodoThe^our* J « ?' 'x" " -ú íS^agi 'a10 ' 
• ii.-wti v! ' .--;•'te-,- ..m-mír-qi ' -*-H—•-•--•+*•-—-

10:847,568 i 3 S 

http://dBancos.no
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©âusas , que provavelmente produzirão a escaceza de 
espécie real , ou imaginaria, quando tratar dos me*» 
taes cunhados, e em barra, de que nos he preciso 
failar, para que este pequeno tratado fique comple
t o , visto que he hum dos ramos do negocio desta 
Companhia. --> 

Sabre os metaes, e moeda. 

Quando, a grandeza , e volume das mercado* 
rias que tinhaõ de trocar-se hiimas pelas outras au-, 
gmentáraõ tanto, que apèrmutaçaõ se fez demasia
damente incommoda, e trabalhosa, o espirit© hu
mano deveria applicar-se a descubrir.hum sufesti-tu*: 
t o , que representasse as mercadorias, qúe se que* 
riaõ alborcar : naõ he l©go para admirar, que se va
lessem das, metaes, . que _pela~soIidez, duraÇaõ-, -e 
diyisibilidade,, de que saõ dotámos-,,, se;poderiaõ fácil--: 
mente separar, e reunir;pot meio da*fuzaõ , "e ou
tros modos; efossem ©lies á matéria, que os antigos 
adoptassem para este fim. E com effeito se acha,, 
que os Spartiatas usavaõ do ferro* e ©s Romanos do 
cobre, em preferencia aos©utros metaes*. eraté' o 
temp© ,de Servio Tullio, Se acreditarmos á Plínio, 
que o refere na sua historia natural Liv. 33. Cap. 3. 
(pela authoridade de outro Author rnais antigo que 
elle) naõ tinhaõ moeda cunhada, porém faziaõ uso 
de pequenas barras de" meta} brut©. Este methoda, 
ainda que fosse já hum adiantamento, e progresso 
na Arte Numismatica, com tudo estava ainda assás 
imperfeito , principalmente nos metaes mais precia? 



.*os, como o ouro, e prata, que naõ -só "davaõ, o tra
balho ,de.os pezar com toda a exactidfl©, mas eraõ 
.fiujeitoft a serem falsificados, © que (lhes diminuía 
muito © valor real , pois que a falsificação se naõ 
«podia descubrir , senaõ por meio da Hydrostatica, e 
gravidade especifica, ou da pedra de toque, que 
naquelle tempo era desconhecida> e ainda no caso 
que o naõ fosse ,, o processq heassás enfadonho pa
ra que se possa praticar nos-negocies ordinários, e 
communicaçaõ diária entre os homens : para reme
diar estes inconvenientes se originou sem duvida, 
.que (O Governo estampasse certas .porções; de metal, 
©©msigmaes próprios , que -denotassem, e affiançash 
(Sem a .exactidâô do peso,, e bondade do metal as
sim estampado; donde se vé que o nome e peso da 
inçe-da deviaõ entaõ corresponder exactamente: as-
tittl & libra estedinan&iiReiltòd©. de, Duarte I. conti
d a / e^©tameníl^hifima(;liba;a de prata , cujo pezo ó 
toque era conhfècidQ,, e .âpprovado. A libra da Tor-
i ^ , ; era alguma, çousa menor que a libra de Troya 
•SfiÉna-Unest©/; ulàni©.rpes©i?naõ: £©i introduzido na ca
sa r^i-moeda-In^lí&ar, mnaõ -no tèmp©. de Benri-. 
queUL O nome Trôy ©uTroya, de que agora se 
usa, se dizia antigamente ©pezo de Troyefc, por-> 
que (delle, se fazia us©. na Seira de Troyes èrn Cham-
Pagne-;qwe era Ji-equentadja-j de todas as partes- da 
Europa, npté^(p©,> de Caílos Magii©, ©que de© oc-
çasiaõ,a,espalhar-se p©r tódaí a parte os pesos ;oqué 
allise usayaò, A.libra de França tinha também na
quelle tempo hum arraiei jde.,pata ,, do peso de 
T r o 7 a ;> bçjft cpnwj, oçSr5peenys.->-<_» dinheirda de In-



glãtérfà, '-'9rè_-oU,- e Eseõéia, tinha© Cada huin< © 
-peso de luim Jpenny deprata daniésmo toque','«q^é 
'a da libra,- d-e ni&dfo q&é naqüèUe-tempo huín pen-
(ny era á 240 'parte "da libra esterlina -.porém ainda 
-que hoüveàs© esta úítífõrinii_fede Tentr© o penriy, ê 
a libra, naô acontecia o mesmo entre as móeàas iti-, 
-termediarias, por-fúe o **e4<m-entre ©g nossos ante-
passados, ofc> Saxonioá ; > em- &$tto*. vêi&po continha 
«óxa-ehte 5 penc«^ e entre tos nossos *f*ííii*&as os Fran^-
©ezes saffireo ainda ikwais: Váríedãdé, porque em vá
rios tempos o;xelim teve 5 , i a , ao, e algumas ve-
j_e$ 4°petm^i a indaque estas irregularidèdes ac©h> 
-tecera© sómewite dücame os[pri-»èíf?©1$rflè-*s de Fr-á-iíi 
ça, Mas d©sd©;© feêinado- de Carlos Magno em Fran
ça , e Guifeetfffie o Conquistador em Inglaterra, á 
pcopoTOaôirelat-va? entre ,© peitny, ífedim s ?e libra pa-i 
rece ter sidotaímêemdete^mifíaéíi-ôfeâ/iieWofttí-i 
je se acha. Naõ •®bsrtèmpí\K>Pêttt--termos!c©n&etvâ<Íd 
os nomes, com tudo a íübstanêfepâás eousas tem-i 
nos. realmente escapadiw ^assim © valor da onça dò 
praüa naiqiueÜe temp© eraí!só4*ie|ite^ de ao pence, eú-*. 
tretanto que hoje he 5; veíaês vâitíè ©ara y e pòi*é©n-*> 
seqüência a nossa libra eseerlüiã agora; na© éíie^kt 
conter \ do seu valor ©a peso ©tiginal. r ''j 

tiiii O Doutor* Sawith' mo seu excellente livro 'da 
MiqueesE das Ndçôfes »ktíibtté5 iáto ^aímgfltte -a ava* 
reza , © injustiçaòdos Estados, © Soberanas* daqüe.-* 
le, .tempo , que abmíspvâ© dá confiança idos seus vas-
Kallosv Eu-naôfpasso cottícapdar' com elle , menos 
irae se. me I iprov-e , ûe>»ess*ás 'Soberanos ji ©li Estadds 
ojjtivéraâ) os láinetass-'peito Tjfity&p q-üfc itx^0 orígina-í 
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mmen-ís-í si«F** est&mp-̂ <H85-; *u^uRhaado-os, 
©afazia© depois cirçul^íCom ©valor novo. JV2as.qus 
•íàSíe naô foi o ças© * conhecerá quajquer.pessoa, que 
tenltia a.menor.intelligencia do preço rque tem ©ou*** 
ro ,. e prata em fa*\u\)q : a$$im/ i>a minha opinião a 
culpa naõ existe da parte dos Prinçipe-*., ©^Sobe
ranos, como quer o Doutor Smxth , p©róm daqueUea 
que lhes forneciaõ ©s metaes , (e mesmo estes érão 
governados", ou regulados pelo preço corrente, que 
variava-,,, segundo a maior , ou roeno* abundância , 
^nais., ou menos necessidade que havia noPaiz', do 
metal. Tem sido sempre © objecto dos Governos ^ 
reter n©s seus Reinos, ou Estados a maior quanti
dade possifrel destes metaes*, ©•df^ui vem »sfníuita3 
%$i# , qluer se tein feito, <£r©4àbi£»dO! a sua,exportgçaõ>t 

principalmente défiom: d&eunhado, porém por unaiá 
tigososas, que estas leia sejaô , hw-ma vez que se op-i 
põem ao irtieress^âfti.JK-egociante,, na praeika, tjenu 
mi^toipawc©,^^!?©,; !(pçr que se © NGgpcMniíe.najõ-
e,e quiser arriscai? aj©R«-8ítídl© em» ína^^a^ ;huní> ca-, 
dinji© o redigirá a barra em breve tempo , e eis-áhi 
íaciilitado © modo de ©, espertar. Na liíigoagem. 
mercsjptil ©uro, e.prafalç^ merearicrâ», que $e im
poria© , ©ue-xportaò eom©iOut«o qttaiq»er rn-etal.- eu 
_**sentirei;# èsta-o^tfn^oae, aaKmitaim30« a© estada 
hrnfcp do -metal , ou A moeda • estrangeira ; porém 
kwna*ez>È[ue çe ĵsfea afqruaü doc-anh© , desde esss 
momento ©consider© eom©jJbur*ta propriedade cer
ta , <e absoluta doestad© ^ cujos diètjnctivos, ou ca-
ractevis-ie©$f*itraz ; e assent© ser criminoso em qual
quer pessoa © exportall©, e ainda mais tera quem for 
natural do Paiz, a que o cunho pertence. 
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Séria huirf lifldâ%^dttla*«àô - o inquirir a rà-a 

e a ô , por que tem liavido"Crieis* abundância de ouro 
neste Reino , que em nerihtuna* ©utraNafcaõ sobre 
o Continente , por grande que seja*,-se ^xoeptuar-: 
mos Portugal. Em Alemanha^ F i ança , Hespânha , 
Itália , e t o . , o médium circulante ( para me servir 
desta phrase da, mo'da ) he geralmente a prata. Em 
Inglaterra acontece justamente o contrario; porque 
antes que o Bando mandasse cunhar os Dollars , que 
ultimamente põz em circulação, havia huma gran--
de difficuldadé/ em trocar hum guine por p ra ta , 
e maior difficuldade ainda , se a quantidade era 
maior: e estou certo de acontecerem exemplos, em 
que foi preciso dar 2 , 3 , e '4 por cento de p rêmio , 
para obter huma quantidade de^prata , acima de cem 
libras em valor. Quando se considera que a impor-: 
taçaô de ouro , e prata para os dous grandes empó
rios destes metaes , que saô Cadiz , e Lisboa, mort-: 
taõ somente a 6:ooo;ooo libi por anno , he muito pa
ra admirar , que haja suprimento: deste metal para 
todas as Nações da Europa , só para o que se cu
nha , e circula em moeda ; muito mais quando se 
considera'a grande quantidade, que se gasta nasfa-'; 

br icas , onde o ouro , e pfata se emprega, sem q u e 
possa mais aprovei tasse, como he nos prateados , e 
dourados; que só na Villa d ê Birmirigham se sup-r 
põem chegar a 5o,ooalib. por ann© , e deve c©n--
fessar-SB que o ouro , ou prata que se emprega des-.1 

te modo , naõ pôde jamais renovar-se , ou empre-; 
gar-se em outra cousa. O, ouro , q u e se emprega em 
dourar livros , moveis de casa , e obras de outros 
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tnetaes , ainda que pareça insignificante á primeira 
vista-., com tudo , quando se considera o extenso usa 
que tem:j e-que naõ pode jamais aproveitar-se paraf 
Qji.ro empnego , se acha- que monta em'\ mais1,*' do 
que era de esperar. Se © consummo-que se faz só^ 
men te em Birmingham he de 5o,ooo lib. i com© 
disse, e he igual a 120 partes' do consumní©' total 
da Europa , «podemos, semvduvida concluir , que 
©om > si assistência .das outras N á ç õ e à - ^ q u é tazén. 
uso -deste metal a despeza igttâlá> ao menos a • impor
tação , ou provimento que tem. >-.-> i--> ; i ''! 

1 Ha, sobre esta matéria»; hum °fact© curiós©,' 
que atténta o citado Doutor-Smitlíl »^qu© o f©uró 
waõ fpi consideradouvalorDiegifíVpor muito tempo de
pois de reduzido a cunho , ou°moeda. »' Isto mos-
tca. que houve tempo / em q*ne este idolo universal , 
©.líja.felta de circulação se*-deplorá lioje trnt©, naõ 
podia 1 livrar o homem de*&$r presOf por dividas , sèm 
qitfâi-hum ajuste expresso ©-ítivèss© previamente "re
duzido a servir de pagamento próprio ; nem livrar' 
© possuidor da tyrannia de hüWc-redor inexorável , 
ainda^vque tivesse? a cca«a^>©iieia' des t^ metal. Passe--
rijos ao ponto , a q u e asprecedentes -noções servem" 
de* ^preliminar, e'he.^c A que he-devida a presente1 

escaceza do ouro) em circulação ? •« 

A oppo.siçaõ.;ao.Ministério aciiial em ambas 
as casas dq. Parlamento-diz lodosos1 d ias , e repete-
huma- , e outrai vez pelas mesmas (palavra* y *ft#ê a 
causa desta escaceza he a guerra",' e-partidularmeri-'' 
te as remessas que se: tem feito para o nosso Alia
do o Emperadon &e eu os suppozcsge series .nesta*1 

http://Qji.ro
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asserçaõ;, *me compadeceria delles, edos^seus potH 
cos conhecimentos , e trabalharia por instruilos,; vo*-
rém como estou persuadido, que tudo quantoidizen|> 
a este respeito he mero formulário, e que procede» 
da mesma causat, que tem inspirado todas as ©po&i» 
ções no Parlamento Britânico, desde que se c o n h e 
cem; Qpftsjçées, e vem a ser o dezejo d e entrar 
para os lugasses), e deitar foras osiqlweuestaò deden*' 
t r o ; deixarlos-hei descançados. ParÀ ãnfermaçaõ dsccss) 
q u e , como e u , naõ tem part ido, h© ique me em-/ 
penharei em mostrar, que a escaceza aotqalide.moe-»» 
da de ounot, se heique< ha tal. escaceza. , do que 
n>ui[-o rduvido, pf-©©e-de de outras causa s i, difíeren-w 
tes da-s que a-Oposição Uie as-signai^ ainda qu©J o£ 
effeifOjsejacO mesmo. - f J-V-* 

Para combater a ©piniaõ, que assevera sopesí* 
ta falta; o effeito. das remessas, que; se tem enviado-* 
par,a o Emperador lhe oporei ou t ra , talvez igual--, 
mente playzivcl „ porém: felizmente mais verdadeira», 
e he_ : que , se, as remessas feitas ao Emperador 
fossem todas de moeda , e estai moeda fosse is&mefi+' 
Le ouro ; ainda assim naõ chegaria a fase?' hwma* 
décima parte} da moeda\, rype se . ten% * cunhado sá' 
neste Reino; quanto mais,»qií.e-^he hum: facto de co
nhecida notoriedade», > e que a Oposição mesma: 
naõ pôde ignorar;; que a maior parte destas remes
sas tem sido feitas em letras de cambio ; e se t emi 
hido, alguma moeda, tem sido pela maior pa r t e , ou 
quasi toda em prata. 

Porém- deixemos estes espalhadores de ruídos 
falsos , e occupemo-nos em achar aicausa yerdadeir 



r a JEJue tem;é8got&'dô a espécie antigamente "èth cir
culação. "•* 

ç,t. Era primeiro lugar ; sempre que o Negocian
t e , como já; observamos , ache interesse ou vanta
gem em exportar o ouro , e prata em 'bârrá o fará; 
pois que elle olha para esta, como para ou&rà qualquer 
mercadoria , que he o objècto das suas especulações. 
Eu creio realmente que , todas as veztes que ò Ban-
-co -espalha quantidade de guineas novos • * os Ne
gociantes'-acha-ô m©d© de apresentar eJoin éllés ém 
Holanda, F landres , e França, I^üihu-mà vez infor
mado por authoridade crivei, que naõ sabia já mais 
Paquette algum pai*ãv festà-S partes , principalmente 
para a Holanda, sem levar muitos mil guineas , e o 
lucro Vqué -éfttíi-Ô "hávià , érá hiuitò foagatéllá (^se bem 
m e leitfb-ro 5j , ou 4 péttce êm cadn guineâ. Se 
huma tentação taô fraca tiriha effeito i qlné podemos 
•nós julgai* da exportação' provável que , laver ia dè 
-giüneas: ao tempo efrí que «ppfrfeeeo1 n minuta dó 
Concelho par-a fazei* pHfrtí-ÓS^png-áfífentos do Ta1 rico 
«m moeda ? Neste "tempo , d-lze-m que1 o ^uinea 
valia ettí HataburgÓ :i V$r; S sòM. 3'dinhv '• 

A guerra da America dírríinuio tainbem-mui
to o frtttítWeVó: de güiheas' ,J que haVia em circulrçaô , 
pesque1 se Aí-ándoü1 'párWfíIr prodigiosa quantidade 
desta moeda , a qual nunca iWais voltou. O Con
gresso toWÓ-o1 huma medida eFfibaz para prevenir 
qrae se exportassem*,riporqutí', ^Aííitit que npanlinvá 
ás mãos algum guiríeà , lhe Fazia fcortar hum peda
ç o , que era qüasi a q u ã m jítàrte, e o tomavaôa^ôf* 
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em circulação com o me^iio, valor originário de _*a' 
xelim. 

A esta causa se pode, acrescentar outra , que» 
saô ©s ourives: estes dest roem, e fundem muitíssimos. 
D e mais -lembisemo-nos de 3:ooo,a©o lib. emprega,* 
gadas em c©mprar trigo , durante a earestia , e pe 
núria , que ultimamente experimentamos y e- dst 
quantidade de ou ro , que foi para,a Irlanda © anna 
.passado, e parece-me que naõ teremos neeessida-i 
de de olhar para ©Eaiperador , coma a grande Gau-
sa da: nossa falta de numerário, 

O Remédio^ ! ; > 

,. , ; , , 0 único remédio para curar os males d e q-iít_h 
tenho falado,, ©conservara moeda .no Reyno , he> 
na minha opinia©, fazer huma differença taô gran
de entre o valor real - enominal , , que obste a pode* 
rern se rfundid©s,. entre n ó s , ott a serem exportado* 
pai-a. o Estrangeiro. Pondo-s© isto* era practica me 
parece r que ainda n© caso de que o mesmo Gover-i 
no ©s exportasse por alguma necessidade publica >, 
como acontece© na guerra da America para © pa-
0ament© das Tropas ,-. os. guines voltaria© outt?a vea 
para o Reyn© , naõ achando em outra parte hum 
valor tàõ grande. Que e-itej^evia ser © cas© , naô 
ha dutvida, porque aquelles. mesmos guines,, que se 
passara© claj-idestin-amtente para Hamburg© , esta© a* 
gora voltando em grande quantidade , por ter o* 
Câmbio subido, consideravelmente , em favor de In?* 
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glaterra, depois daquelle tempo. E este augmentõ 
do cambio em nosso favor se deve atribuir a Infor
mação da Junta de ambas as casas do Parlamento, 
que foi nomeado para examinar as contas do Ban-i 
dtí,' e que contribuío muito para a honra , estabili
dade , e estado florecente desta grande, e opulen
ta corporação. 

Passemos agora ao outro grande ramo do 
Commei cio desta Companhia , que he o desconto 
de bilhetes. 
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BILHETES; ^LETRAS DE CAMBIO. 

l l i XISTEM , ao presente , duas qualidades de dinhei
r o , ou médium para o tráfico, hum rea l , e outro 
idea l , ou imaginário: do primeiro falíamos nas ob
servações precedentes sobre os metaes e moeda, 
do segundo he que pretendemos dizer aqui alguma 
cousa. 

Quando o commercio , ou troca , que tudo 
vem a ser o mesmo, ainda que sejaõ nomes diffe.ren-
t e s , se elevou a hum ponto ta l , que a permutaçaô 
das mercadorias , ou fazendas era summamente dif-
í ici l , pelo trabalho de as conduzir de hum lugar 
para o outro , em que se haviaõ de fazer as trocas; 
se inventou o dinheiro ou moeda , que representasse 
o valor das mercadorias : porque este se podia trans
portar com muito mais facilidade. Mas o commercio 
cresceo a hum tal ponto , que o mesmo dinheiro era 
naõ só trabalhoso, mas perigoso de transportar de 
huns lugares para outros em grandes distancias ; e 
para obviar esta segunda difficuldade , se inventou 
o médium das Letras de Cambio. (1) 

( i ) A primeira vez , que se faz mençaô de Letras de cam
bio na historia de Inglaterra he , no tempo de Henrique II. 
em 1160: porém só em i3o*j, he que se usarão em Inglater
ra , que foi no anno primeiro do reinado de Duarte I I . * e no 
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Sem entrar nas delicadezas do Cambio, nem 

explicar como se saberá, se he mais vantajoso remet-
ter para certo lugar a moeda corrente , ou sacar 
Let ras , ser-nos-ha bastante aqui examinar a verda-; 
deira intenção dos que intentarão estas Letras de 
Cambio, a qual parece ser a maior facilidade do 
commercio ; porque, por meio de Letras de Cam
bio , se pôde conduzir em huma pequena carta , pa-. 
ra a mais remota parte d© globo, qüe tenha algu
ma connexaõ commercial com o Paiz, em que se vi
ve , a quantidade de dinheiro que se quizer , para 
ser entregue a pessoa que va i , ou a ©utra qualquer 
a q u é m se queira1 fazer a remessa ; quando para se 
levar ou mandar a mesma somma Cm dinheiro', se 
ffiria grande despeza na cOndücçaõ ; pois que devia 
ser levado em cavallos, carros, ou navios, além da 
demora que soffre. P©r' este methodo das Letras de 
Cambio, p"oáso pagar huma dívida a qualquer pessoa 
d i s tan te , sem q u e me-seja preciso sahir de casa , 
nem correr o risco de mandar o dinheiro. Estas com-
jnodidades foraõ sem duvida a s q u e deraõ origem ás 
IíetrftsIde Cambio; mas , pôr rnais louvável, e útil 
qk© está invenção fosse j o abuso a tem feito vicio-, 
sa-, bem com© acontece a todas as invenções dos 
homens. 

Postlethwayt no seu Dieciònario de commer
cio , faz mençaõ de 4 espécies de Cambio ; a sa
be r , Cambio commünr , Cambio r ea l , Cambio se-

anno de i38 i , quinto de Ricardo II., era o único modo legal 
porque" se pódi*** mandar- dinheiro para. fórà do B.èihí>. 
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co, e Cambio fiõticio ; estes dous últimos eràõ usu-
rarios, e por conseqüência prohibidos pelos,artigos 
S. e 4. de Henrique ,Ic Este Author também lhe faz 
o seguinte, elogio. , ,,, ,, •;•-,: 

->3 As Let ras , ou Bilhetes de Cambio estran*-. 
geiros se tem sempre considerado , como a mais obri
gatória , e conveniente segurança de pape l , que ha 
entre os negociantes, naõ tanto pelas leis de algum. 
Paiz , mas ;pelôjcostume universal , e usos estabe
lecidos entre os mesmos Negociantes , por numa-, 
unanime concurrencia, e isto para facilitar o Com-: 
mercio Geral d© Mundo. » Es te mesmo Author he : 

da minha opinião relativamente, á sua origem ,; ainda-
que a remonta a huma época mais antiga. •> ... 1 

3? E parece , d i ze l l e , que os Romanos fizera© 
uso destas Letras de Cambio por mais de 3000 an-
n o s , depois, de terem cunhado moeda de-.ouro ; e 
prata > para evitar o carrego de mercadoria--. , que* 
se. deviaõ trocar,por outras , em outros Paizes ,* e 
as demais Nações,, imitando os Judeos , e Romanos, 
estabelecerão, também casas de moeda" , e dinheiro, 
cunhado , e por este se regulava o Cambio ,r que.se-
fazia por meio de cartas , naõ sóniente para evitar 
o perigo de aventurar o dinheiro no caminho., mas 
para poupar os gastos , e trabalhos dos carretos. :» 
Mr, Rolt ; no seu Diccionario de commerc io , pu-
Llicado em 176*., attribue a sua origem a hum tem-, 
po mais moderno, e mesmo a. ou,ua causa; as suas 
palavras saõ as seguintes. 

35 Huma Letra t de Cambio he huma nota 
breve em escri to, ordenando o pagamento em. certo 
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Iiggât de huma somma de dinheiro, a huma pessoa 
determinada pelo saccador, ou remittente, em con-í 
sideraça© de hum valor igual, que.lhe he p?go em 
outra parte; e muitas vezes todos os effeitos , e ri
queza do mercador, ou negociante consistem nestes 
bilhetes , de que o negociante hábil tira grandes pro
veitos. As Letras de Cambio eraõ desconhecidas no 
commercio antigo d©s Romanos , e na Jurisprudên
cia : conforme a opinião commum isto he huma in
venção dos Judeo-s, que , sendo banidos de França j 
se retirarão para aLombardia no século 12°, e acha
rão este modo de tirar para fora, com a assistência 
d© mercadores , e viajantes , os bens que tinhaõ 
deixado em poder dos seus amigos; usando, de;Le
tras de Cambio occultas , concebidas em terínos bre* 
yes , e precisos , como as Letras de Cambio, què 
hoje se usaõ. Quando os Guelphos expulsarão 4 da 
Itália os partidistas, ou facçaõ dos Gibelinos , se 
retirarão estes para Amsterdam , e u-sáraõ , para rer 
cobrar os bens que tinhaõ na Itália , dos mesmos 
meios, que os Judeos tinhaõ practicado: daqui apreri-
cléraõ ©s Negociantes Hollandezes a negocear com 
Letras de Cambio , et se espalhou depois esta prá-
Ctica por. toda a Europa. » 

t .. Inglaterra, que he a©presente o emperio do 
Commercio , pela multiplicidade dos cannaes que 
tem, por onde o Commercio corre, recebe mais do 
artigo em questão , que nenhuma outra Naçaõ so
bre o Globo , e o desconto destas , faz parte-ido 
Commercio do Banco de Inglaterra, o que monta 
a huma somma considerável. Algumas pessoas^qu 
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peüas. suas relações com o Banco, èstaõ em circutt-4 
stancias de ter melhores informações , dó que eü;)-
calculaòser o termo médio das Letras de Cambio j 

_ que se desconta©, entre 9. a 10 milhões d e libras 
sterlinas por anno. Huma obra publicada modernal-í 
mente ( 1 ) diz, que o desconto chega , por anno , a 
10 milhões,. e eu cuido que o Author naõ arriscaria 
huràa proposição tal , sem* t e r bons funda me fitos' 
para ella. O Comm-ereio do desconto faz pa-fte coftJ 

r sideravèl dos lucros, qti© servem para manter .es-té 
grande- estabelecimento , e supprir as despezas, qiitf 
faz nas differentes repartições em que empregay 

- comocaixeiros , escripturaríos, e t c . de 80&& 6&& 
peàsoàs. ••- •••"-.-• ••" '•">< ; •' " "]j 

•Tem-se posto em quescaô, se a raeilid&õV, quis 
h a em descontar as letras no Banco, he mais útil,«que 
perniciosa á parte,Gòmmerciante .da Naçaõ; Já se 
•disse m u i t o , e pódô-ainda dSzer^e m a i s , ípòr^tttmí 
e outroflado da questão ; mas-, pára poder' déeid-SlVè 
icom exaeçaô „ e jus t iça ,he preciso Observar, que há 
rdpus gêneros de desconto hum real , ©outro fictício-, 
©u> açomodatorio. ;0 ; p^meiró h e , quando o~ Nego" 
•oiapte , ou Mercador-, íêndíj-lítim biíüietereal', e rei*-
dadeiro , ou letras de Cambio em seu p O d ^ , e-acha-ií*. 

«do mais vantajoso usar do dinheiro que ella va le , 
:do; que esperar o tempo do-vencimento , a leva- á 
-Hum Banqueiro, ou a a Banco para a dSSCòntsa.E. ^ 
outra espécie* pôde ^natupalméjntQ. dividíivsê ©nvdttad 
partes," que. se, conhecem- pelos seus títulos rèspe.tft 

(1) Carta, ao AldermamGwcth ; por Siméa^ Pope. 
a -
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Vos fictícia, e acomodatoriç : o i . he o que naõ tem 
nçnhuni fundamento r ea l , ou propriedade existen-
íS,* e/que- pP r conseqüência, involve em ruina • gera.|. 
todos, os que entraõ na sua transacçaõy pela accu-
ínulaç^Q dosjufos que produz: o II. diífere do our. 
t ro materialmente , por quarito ainda que na ver
dade naô seja o que se chama real , com tudo se 
dá com pessoas prudentes , os habilita a hzev con-
-traetos vantajosos , e...cpmpras lucr©sas, estendendo 
©U augmentando por este modo o seu credito , sem 
r i sco , e sem fazer ma} á alguém: he c e r t o , que a 
facilidade, com que se tem ofatidó descontosem cerr 
jas epqças tentou muita gente , mesmo dos que 
jB»|raõ ngsta segunda classe-a estender os seus ne* 
gociqs, alérty d© que a prudência authorisa y a r r u i -
nando-se por i,sso k si e a outros : porém isto entaõ 
procede , geralmente falando, de naô ter considerado 

fl*jem 0 ponto,-^que se dirigiaõ, ou a especulação que 
tinhap em vista, e em que hia© empregar o dinhei-
r© ©latido do B a n c o : igualmente provem de viver 
cpip hum luxo igual a extensão do Capital, tarttôreal 

Toomo fictício, que possuem >,( por que esta qualidade 
de capital obtido do Banco por desconto accommo-
datorio , pode sern^ duvida chamar-s© fictício') , 
quando deviaõ limitar as suas despezas' aos lucros , 
que provem somente do capital real. Em regra' pô
de dizer-se, que os descontos bem governados são 
da maior importância para o interesse commercial , 
e que na comparação do Banco de Inglaterra , es
tão indubitavelmente debaixo de regulações próprias, 
por que alli jamais se .adniittem descontos , senaò 

G a 
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de pessoas, que saôbem conhecidas , ou que tem de--
positado no Banco o seu dinheiro , e «ainda assim 
com muitas precauções : Nunca ouvi que o Banco 
fosse lezado por quebras em somma considerável , 
se he que o tem sido alguma vez. Pelo que respei
ta as suas n o t a s , sobre que se tem fallado t a n t o , 
no Parlamento, e fora de l le , estaõ fundadas sobre 
hum rochedo taõ sólido , de propriedade r e a l , que 
o fazem coexistente com a mesma Naçaõ , hum 
não pôde cahir sém, que o outro se arruine, é isto 
em quanto a Companhia for credora legal do Go
verno de 11:686,800 libras , a que se pode unir 
10:847,588 lib. i 3 sõld. 7 d inh . , que já se disse lhe 
saõ devidos, e que nâõ estavaô pagos a 25 de D e 
zembro de 1796 (1) , e que fazem pelo todo a enor
me somma de 22:534,368 lib. i 3 sold. 7 dinh. Pó-: 
rém sem contar com esta ul t ima, porque se funda , 
e provem das taxas das terras , e malt, que pela 
differença dos annos admittem variações ; me sup-; 
ponho justificado na minha asserçaõ de lhe fixar a 
estabilidade , tomando por fundamento o seu estado 
presente , como se acha na primeira informação dà, 
muitas vezes citada Junta de ambas as Casas do 
Par lamento; e se o arranjarmos em conta corrente 
de deve e ha de haver os fundos do Banco, sé a**t 
charáô na fôrma seguinte. 

(1) Veja-se a nota da pag. Si, 
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, ,.^ste balarão c laro , e comprehensirel mostra 
evid^nfetnente , que, depois de pagas todas as dividas^ 
possuirá ja corpo^çaô ( se a Naç$$ cumprir cora a 
sua èstipíulaçaõ) fjúipa demasia eupseu, favor de quin-i 
ze njiihôies, quinhentos e trinta mil seisGjantas e n o 
venta libras esterilizas. Sendo isto assim , como po
de haver; quem se atreva a pôr em ;questaõ pagamen
to.do Banco, ou $ trabalhar por av i l t a r o crédito 
desta Corporação pdízendo que* pjpzera ponto ,- ou 
deixara de pagar. Isto he o mes-mò;,,que se huui;de-
vedor particular &in outro qualquer caso puzesscem 
duvida pagamento do c redor : se ejle o fizesse, naõ 
haveria a menor duvida, de que qualquer Tribunal 
de Justiça o punjrgfc por isso. Supponha-se, j£>r ex*" 
emplo, que eu Éjevia a outra pessoa 10 m i l i i b r a s , 
e em conseqüência de as naô poder pagar era o 
meu -credor obrigado* ITTázer ppnto , ou suspender 
os p-^gãnjentos , cque devia fazer a outros i nap $çria 
eu olniaís deprai^do ingrato ,Me em lugar d<2 f§zer 
t u d o , ÍJuknto estivesse nas minjias laculdadás para 
valeo-líieina sua desgraça, socçorrendo-o em tudo o 
que pudesse, me empregasse pelo contrario a fazer 
saber a sua situação por tòdâ a .plarte, e expolfcb a 
ser o escarneo d<|?publico ,- e:aTJrontando-o por ter 
parado o pagamento de quê~ eu fui causa? Cpm^tu-
do tal he a conducta da opposiçaõ no Par lamento, 
e a dos seus sequazes fó-ça delle ! Esta malevolen-
cia he tanto mais escandalosa, quanto vem de pes
soas que existiaõ no Parlamént©, dgrante adminis
trações ^>assada-f~, e que estaõ ainda'hoje emprega
das nel le , por quanto estes devem saber, que tudo 
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íjuâápo^énV cfifô , é^ú^ô quanto d u e m nao sâ&mdS 
cfó* qúé ôophísmas ;ifá!ém: W e ' tç-áíao "para isso o híej-
rior fundamento. . , . , - ^ 
' '• Pelo 'éíué pode dizer-áe que naõ. obstante ,m-

aô^-iiifbYqfe^ 
mestiços , como 
n a r ; e destruir esta grande corporação erigida so
bre o sólido fundamento da propriedade r e a l , está 
ainda taõ firme , que desafia todos os maldizentes , 
e fica superior á todas as suas maquinações. 

Naõ posso concluir melhor esta obra , do que 
transcrevendo aqui as palavras de dous Escriptores 
célebres , a quem devo grande parte das idéas, de 
que fiz uso nesta pequena obra. O Doutor Smith, 
na sua riqueza das Naçóçs , fallando do Banco de 
Inglaterra diz : 

» A firmeza do Banco de Inglaterra he igual 
á do Governo Britânico. Tudo , quanto teih empres
tado ao publico, se deve perder , antes que os seus 
credores soffraõ a minima perda. 33 

E Mr. Rolt no seu Diccionario de Nego
cio,, e Commercio art. Banco de Inglaterra, con
cilie assim (como se prophetisara sobre o tempo jpre-
sente) . 

-o Firmemente estabelecido neste glorioso 
edifício do credito Nacional da Gram-Bretanha , 
tendo por fundamento o poder Legislativo do R.ei-
no , huma fiança cimentada em taõ. nobre , e ex
tenso fundo ; huma segurança coexistcnte com a 
forma do Governo , e que naõ pôde acabar , sem 
que a constituição se des t rua , tem identificado tan-
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toa permanência d© Banco com o interesse, publí-í 
c o , que devem cooperar, e cooperarão sempre pa-: 
ra a sua mutua estabilidade contra o braço forte 
da ambição, o olho maquinador. da. avaresa , a sór
dida inveja dós inimigos, que © qercaô, e a mali-
gnidade de invasões futuras. » 
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C O P I A ( i ) 

__><& Carta de Incorporação do Governador , e Cow-
panhia do Banco de Inglaterra. \< *K> 

y7. U I L H *e,R M E , E -JVI4, a i A ^ i pela-Graça de Deosí-/. 
^Lei,. e Rainha, de Inglaterra, Escqssia , Fraftça y !© 
Irlanda.* Defensores(da F é , ect. A todos os que a 
presente virem ,,saúde;. Tendo sido determinado, 
por hum Act©$o; Parlam ent©,. intitulado, Hum Acto 
para «dar a $uas ft_agestad.es, o producto. de varies 
direitos sobre a tonelada das embarcações, e sobre 
a cerveja , ale, e outros licores, que sirvaõ de fian
ça; a certas recompensas , e vantagens concedidas; 
no dito Acto as pessoas, que voluntariamente adian
tarem aq Governo a somma'de hum milhaõ ©qui
nhentas mil libras para o fade continuar, e man
ter a guerra contra a França; que, pelo, e duran
te © espaço dejquatro annos, a principiar no i.° de 
Junho do anno de nosso Senhor 16914*, se 4stabe-
lecesse, ordenasse, Cobrasse, e pagasse por toda. 
o JReino de Inglaterra., Domínios de Gales, ©Cida
de de Berwick sobre © T\veed, pela, e sobre a to
nelada década navio , ou embarcação , -;qu© era 

•«•v ^ '••• "~~~—•-'••"• - - — ^ n r . - . - x . üti. — 
(1) Deixarao-se expressamente nesta traducçaô todos 05 ter

mos , ephraseologia do original , naô osttante as multiplicadas' 
repetições,' e fastidiosos rodeios, çjue nelle ha , pára sè dar7 

Btíráa id̂ éa ú% üueritura { e eZpxes&jès íegáef dá^uellê Hèíhjóí» 
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qualquer tempo , ou tempos, durante o dito período, 
viesse a importar algumas fazendas , ou mercado-* 
rias para este Reino de Inglaterra, Dominios de Ga
les , ou Cidade dé» Berwick sebre o Tweed , dè 
qualquer parte $ lugar, ou Paiz mencionado no di
to Acto -, ou que durante o dito termo levas
sem , trouxessem costa a costa , ou pelas ribeifcrj) 
de qualquer porto fl® Reino de" Inglaterra , Domí
nios • 4é ©ales', oü Cidade de Berwick isobre o 
Tweed para outro qualquer port©, ribeira, ou par
te do mesmo Reino , Domini©, porto > ou Cidade, 
©s úi versos direitoss, impóèíçõès, taxas, e somiriai 
de dinh-èiro , d© qüfe © dito Act© faz mèhçaõ. E qUft 
desde , e 'depois do décimo sétimo dia de Maio, 
que for n© ann© d© Sefthor Deos 1*797 s e estabéle* 
éesSé, cobrasse , âjamasse^1 e pâígas-se, por todo o 
dím Rein© de -«gktiéif a •>, Domiftíós de Gaíes >' ••» 
fSdgtdte êP Bferwiek ísóbre o TWeéd'1 *,' pelk cerveja, 
afey e-fdeP, ©outros liqa©rês, Certas taxas adrlicio-
naes,'.« -direitas de cizã., què no sobtèdit© Acto $©• 
exprime-ta particularmente , e que íi&ssê cobrado por 
N#i y:-Nossos Herdeiros, *è Sucessores todas as se-
manas•> a saber i\ (£ue toda* > e cada huma da& som
mas de dinláeiros produzidas , ©u provindaís pelas 
taxas , ê d&êáte*', que © dSté* Acto ©oweede , devent 
ífêr pa^às na Repartição da-Receba éô Ex^hequ-eí*, 
debaixo das penas nelle mencionadas , todas as 
quartas feiras de cada Semana, sè naõ fof diâ san
to dè guarda, e nô caso cie o ser, no dia seguinte 
que naô for dia sanf©. E que annual-m ente , e todos 
©sanço*, a contar, .<fy4t o i.° 4ia 4»-Josalje do aima 



à0 no?90 Senhor »6Q4 «e Jfow^,iN>M f«JJ#o:§/tf 
a u a l , que fizesse a eomma pompÍ£í*w$e-<ee;íM:o p 
quarenta mil libras , tiradp dp prçducto ã& djfas 
taxas, e direitos .sobre atone&da 4^'.ça?gMfp*v-$$#, 
e das ditas taxas, e direitos 4-e ;cwaf, ©u por qmk-
quer delles, que fossem, coimo #© ,di-z>apima , ©«-• 
tregues na Receita do ExpJ-tsqwer,- em, paggmgíW-as 
«emanarão*; e ist© u© pssp, -em -q-v-e.ps dif^s p,%g%-
raento* semanários c h e ^ s ^ m A fazer esfe f-w??# #**-
jiual eomplet©,; © »p <P9<SQ qí*e ps -dàtos ,p̂ ganjeoj:!©# 
semanarÂoe n*̂ > chegassem afizer a somnia .40itf$r 
to .©.quarenta mii fchras <p©r annp, então se.a-opjjp 
cassem os ditos -f-^ajaentps semaflar-ios para A*er 
rem, e.té>©»de cfeegassew,-parte d© fmd<>>mmt&U ' 
que deve rfter .empr.e-g-ídp &m -pagar es anjsujda-djes^ 
e ©uprps (gastos, qm «©; 4ifio Acto jse exprime^ -; * 
no ©aso -que ©s ditos dàreitos Sobre a tonelada das 
e^baftfòaçSe-s, e asid-iça? taixas, e direitos d© ©iza, 
©u qualquer delles , em qualquer tempo,' ©utempes^ 
sejaõ de tal modo deficientes, © falhos ,no seu pro-
ducto , que i©s pagamentos semorj-aries pel«j> decurso 
de hum anno a contar., ccomo se disse Jacima, náÔ 
chegassem á somma de cento equarenta mil libras; 
ou naõ chegassem a tanto, quanto fosse íbaetanté pa
ra [dese»©&r-j-£gar , e j-saiásíkaer as sobr-editas ân-nui». 
d&des,. e outros eneargosV <e beneficias que o^ebrev 
dito Acto determinou se satisfizessem , e pagassem 
dentro,no #**> .anno -respectivo; -Qjie,entaô,^e tan
tos! vezes,, e oém cada hum ,dos casos, <em.>que isso 
acontecesse, os Commissarios doNqss© Thesoui*© ,̂ e> 
© Sub*-Tl_esourei_:o do Exchequer, -que, ao |empoi 

» a 



fbssem, e o Tnesbtireirô, é Suh-Thesôureirbdo fEx* 
fchèqüer, Ôu Commisáari© do Thesouro -,- que ao tem
po, fossem, saõ por elle requeridos, e obrigados, 
©m.virtude do dito Acto , e sem ser necessário para 
isso \ otitro algum Decreto de Nósr, Nossos Herdei-- ^ 
Tf-ps , é Successorés , a fazer que a tal defficiencia, o\% 
falha sè faça boa, applicando, despendendo, ou pa* 
gando do Thesouro, ou rendas pertencentes , ou que. 
pertençaõ a Nós , Nossos Herdeiros, e Successorés, 
naõ estando apropriadas a algum uso ; ' ou usos'par
ticulares por algum Acto ou Actôs1 do Parlamento •, 
paia o deseneãrg©',- © pagamento das ditas annuida-
des , ou outros benefícios, e vantagens que o sobre-
dito Acto manda satisfa-zei', ajuntando-se para isto com 
©dinheiro',-que1 Se tivesse recolhido n a dita Rècfeitg. 
do prodücto dos diversos direitos^ e taixas, tanto quan
to fosse bastante para o completo -pagamento, e des-
encargo de todas as sommas; que dentro do dito an
no ficassem vencidas , ou devessem ser pagas em 
annyidades, ou outros beneficios, e vantagens, con
forme á verdadeira intenção*, e propósito do sobre-
ditto Acto. E terminou mais o dito Acto que Nós se
ria licito e legal, authorisar, e nomear , por Alvará 
sob Nosso sello grande de Inglaterra,. pessoas que to-* 
massem, e recebessem todas as subscripções volun
tár ias , .que se fizessem a t é , ou antes do dia primei
ro de Agosto do anno de Nosso Senhor 1694, por 
qualquer pessoa , ou pessoas nacionaes , ou estran
geiras , corpos políticos, ou corporarções para o fim 
de, levantar \ ;.© pagar na Repartição da, Receita d a 
Exphequer a sominá de ihum mi lhaô , e duzentas mik 
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libras esterlinas , 'par te da semma.de-hiim milhaõ-e 
quinhentas mil l ibras, de que faz*mençaõ o dito Áe-
fo , e que se applicasse, e dirigisse ánnualmente a 
somma de cem mil libras , parte da dita somma de' 
cento e quarenta mil libras , produzidas pelos direi
tos , e imposições acima mencionados , para o uso 
e vantagem da: pessoa, ou pessoas, corpos políticos, 
©u Corporações que quizessem fazer as subsèripções 
voluntárias e pagamentos -. seus herdeiros, sucoesso-
r e s , ou procuradores. E que todo oi pagamentOi se* 
ir-anario , ou outro que resultasse dasditas- irnppsi* 
t o e s ; é direitos ; fosse . dividido , e separado- pel© 
Auditor da Receita do Exchequer ';< de tempos em 
tempos, a proporção» quê se fosse recebendo, ' em 
sinco septimas p a r t e s , e nVais duascsepíinuas^ pfiT-
t e s , e que as ditas»sinco septimas paríes .dos idilds 
pagamentos , que se recebessem , como productò 
dos direitos, e imposições assim separadas ;><ibssení 
apropriadas para o pagamento, e satisfação "da1'dirá 
somma annual de cem mil libras / a íqual^déviâ ser 
despendida, e paga a proporção, que se f̂&ss© liece** 
bendo na dita Receita do Exchequer , para os usos-, 
e vantagens dos subscriptores ; e c-onririibuidores } 
seus herdeiros y ou successorés, e pr.oeia-rad©reso-q*t-e 
tiVessem sub$crip«e© ,c ©< tont i ibuido parja % juntai^ 
e pagar na dita Receita do Exchequer--** dita som
ma de hum milhaõ <, e duzentas mil libras.' E qu0 
nos seria Keíto , e legal limitar,, dirigia*, :e ii<kíi'eW> 
por méi© de cartas pàtentesrdebtíxo1do*grapcte «ellô 
de Inglaterra , com©, èe que'vmod©r,'íê 5q«eipí>©-p*í*í̂  
ções , e debaixo de que regras , edjreccões: â d i t a 
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gomuta de hum milhaô, e duzentas mil libras , e i 
diéa. somma annual de cem mil libras, parte da dita 
somma annual de cento e quarenta mil libras, ou 
ftoda, e qualquer parte ou porção delia, podia ser 
cedida, transferida ou dada a tal pessoa ou pessoas 
somente, que a quizessem livremente recefeer, © nad 
de outro modo; © incorporar todos, e taes dos Subs
cr i tores , ©u tcontrálbuidores , seus Herdeiros, Suc-r 
eessores^ ou Pr©ciaradores Ripara que fossem hutot 
eorpo moral , e político -coM o nome de O Gover* 
nwdorX} eXGúmpanhia do Banco de Inglaterra, que 
tivesse suooessaõ perpetua., e o©m taes privilégios 
e poderes, e debaixj© de taes regulamentos, -que ~&e 
aehao- -mencionados / sujeitos , aliás, >a hum certo 
pr9\vis®, oucoadiçaõ de: revqgaçaò , qu© © dito Acto 
d©Glara.''E detr-sarnaiinõta. naatüs.,'que m© caso, .de que 
à somma total de -hum anilhaõ , e -duzentas mil K-Í 
bras naô fosse adta__tàda , e paga na Receita d® Ex* 
tshbqaier an>tes dol . dia de Janeiro, que será no-an-: 
no dê Noas© Senhor de mil sie-soenfòoB -e noventa e 
q*uat3ro; que ©Hítaô os subserijprtoares, e contribuído*-» 
res ,para ajuntar, e pagar a dita somma de hum mi
lha© e quinhentas nul 'libras , seus herdeiros , e sue-, 
pessoresõu procuradores , recebessem somente tan-i 
to , e -tal quantáiêade que fosse, em a^propor-ça®; das 
ditas sommas, que respectivamente tivessem sido 
pagas» e adiantadas'., rno rateo ,, e proporção ide 
©itó Jibrajs pôr / ieenüo ipor fcmno. E pára melhor., 
eífmais .prometo-ipagamento-da dita somma annual 
d-e ©em *mil libras ,, tfora© ae .nossos CJouimissarios 
do Tçhesouso i,: *e. Sob^hesour^irp jde Exchequer, 



qúe ao presente sà©, e o T>es©ureiro Mor e So-òr 
Thesoureiro, e Commisserios do Thesouro, que 
para o futuro forem , requeridos, e ©brigados em 
virtude do dito Acto „ e sem ser necessário obter de 
Nós, Nossos Herdeiros, eSuccessores outro Decre
to (warant) algum , a expedir òs seus mandados 
annualmente para o pagamento da dita somma an
imal de cem mil libras, contribuidores da dita som* 
ma de hum milhaô e duzentas mil libras , em tal 
modo, e proporções, que se^achaò determinadas, e 
prescriptas ; e o Auditor da Receita do Exchequer -, 
e todos os©utros Officiaes, que agora estaõ noEw-
chequer, 6u que pelo tempo em diante forem $ SÍW& 

per elle requeridas , e ©brigados a pagar as ditas 
sommas assim separadas para os ditos usos , sem 
que levem por isso nénhuns proes, precalços, ©ú 
recompensa, debaixo date £©nás que © dito Acto im
põem. E ccntém mais © dito Acto o proviso '-, ©u 
condição , qute no caso de que a $©mma total dê 
hum milhaô e duzentas mil libras, ou ametade del
ia seriaô subscrevesse até, ©u antes a dia primeira 
de Agosto de i%4 sobredito,' çpae enta© ©s^ppdèrèf^ 
é authoridade do dit© Acto , pára se erigir a sob*©*-
dita corporaçSd, cessassem , e findassem. Edetermi
nou mais, que todos os dinheiro* píigaveis a qu&l* 
quer *p©ss©a, ©u pessoas por , ©u* em'virtude desíe 
acto ', 6© naõ carregassem com algum tributo ,ka_-
xa, ou imposição , eomo <se verá mais plenamente 
d© dito Acto de i^arlamento, entre as outras maté
rias , è còusas que neÜe se centém, e a que nós r*St 
feí-taos» E com© te*nham©s> em vittude d© dito %_l' 
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t©, e pôr/ Alvará nosso, e Carta patente debaixo dá 
grande sello de Inglaterra, datada de Westminsté- i 

aos quinz© dias de Junho próximo passado; nomea
do , Constituído, authorisado, e eleito >aôs noss©s 
fieis , e amados Senhor Guilherme _Ashurst, Cá* 
valleiro , ftlayor da nossa Cidade de Londres , eto. 

- {.aqui se seguem os nomes dos Commissarios) para 
que fossem nossos Cómmissarioa para tomar , e re
ceber todas as subscripções voluntár ias , que se fi
zessem até , ou antes do dito. dia primeiro de Agos
to d© anno de nosso Senhor mil e seiscentõs no
venta e quatro , por qualquer pessoa , ou pessoas, 
naturaes ou estrangeiros, ou por qualquer Corpo po-? 
li t ico, e corporação, para o fim de Se a juntar, e pa
gar a dita somma de hum milhaô e duzentas mil l i
bras , parte da dita somma de hum milhaô © qui-* 
nhentas mil libras , de que se faz mençaõ no dito 
Acto , concedendo os poderes , e faculdades neces
sárias a elles todos, ou tantos, e t a l numero del les , 
que fõraô. authorísados, e nomeados a receber taes 
Subscripções, e para executar , e cumprir as cou
tas, que jlhe foraõ prescriptas. E Nós pelo mesmo de-i 
ciáramos, e prómettemos, que no caso de que a 
somma total de hum milhaô e duzentas mil l ibras , 
©U ametade, ou a maior parte desta somma se sub-*- i 
screvess© na conformidade do dito acto, ou em con
seqüência do dito Alvará a t é , ou antes d© i . dia de 
Agosto, próximo futuro, que entaõ Nós , Nos- . 
sps herdeiros, ou Successorés , immediàtamente; de-i 
pois do dito primeiro dia de Agosto, ou assim quer 
çmijha,© e duzentas'mij Ubías estivessesubscríp-i 
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tas , fcOníò acima se diz, dàriámos- é^fá^iámosé-:1? 
pedir a Nossa Carta1'Regia, ou Gàíte Patente«, de
baixo do sello grande dé Inglaterra, e por ella en-
©©rporariamos todos p quaesqueü dos subscriptores, 
e contribuidoíes quéí éntaõ vivessem, é que naô ti
vessem cedido, áíoutrern o seu inteí-essp rias^itás" 
subscripções; e r*d caso de que alguns délleSífossem 
mortos, os seus herdeiros ; e também de que- tivès-
sem cedido © seu intetfe;sse , nas; ditas subscripções'; 
aslpâssóa», a ;qU'em cedessemy ou procuradores de 
taes subscriptores ^«eriaõjinm corpo moral ^pónt i -
c© com <y-nppxer-'dú-O -Governador.j e 'Companhia 
do Banb& de Inglaterra)1, com taes poderés , Capa
cidades", • privilégiosy• bêrteficiosy liberdades > ©van
tagens }- ©Sujeitos a taes regras y restricções,, poder 
de remir <; • pfoitisds y limitações \ e cláusulas- que ;ahi 
se referem, e ajuntâoV E com effeito por esse Alvará 
declaramos \- limitámos, dirigimos , e nomeámos em 
nosso nome e de nossos herdeiros , e successorés1; 
que á somma total «de todas as ;parc ellás , »©u sommas 
de dinheiro y que fossem Subscriptas, e pagas; com© 
acima se disse , seria , e fosse chamada , acceita , 
Considerada , reputada , © tomada como o capital 
eommum , e fundo principal j< e que toda, e qual
quer pessoa, ou pessoas, .seu , -ou* seus herdeiros, 
successorés , e procuradores se considerasse j Como 
tendo hum interesse, ou parte no dito fundo prihci-
pali conforme , e em -proporção á somma,, ou som
mas, de dinheiro que elíe,' ella , ou elleé tiv.és5em. 
respectivar^ente subscripto ; eigttalmente acôntecíêSâfe 
-a respeito do fundo annual >; que lhe h© còncedidb 
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pglp 4itp Acto 4<> parlamento; e que o tal iuteresT 

sey, ©u. parte V ou.porçaõ desta parte se pudesse trans
ferir, ou ceder, ser transferido, ou cedido por qual
quer pessoa , ou pessoas , que para iss© tivessem 
titulo, á qualquer pessoa, ou pessoas , e assim per 
diante taõ plena , e effe-stivamente, Pomo.se fosse 
outro qualquer interesse , que em direit©he traUs? 
ferivel: com tanto porém , que taes cessões , ou tres-
passos se fizessem porescripto, e se manifestassem, 
© registassem do modo que dissemos; isto he : que 
todas as cessões, ou trespassos que se fizessem atá-, 
ou antes do dia primeiro de Agosto, próximo fufcu- x 
,ro; ou até o pleno, e completo preenchimento da 
subscripçaô dos ditos hum milhaô , e duzentas mil 
libras ( o que primeiro acontecesse) , e-antes. da 
Concessão dai presente carta , seria© manifestados", 
entrados , e registados no offici© do Auditor da Re
ceita dó. Exchequer dentro em 6. dias depois da ,far 
ctura da dita cessão , ,ou trespasso: e,todas as ces
sões , e trespassos que se fizessem depois da dita 
concessão desta Nossa carta de Incorporação ser pu-
blicada, seria© manifestados , e registados também 
d© modo que havíamos prescripto. E n© mesmo A-r 
vará se continha© yarios outros .poderes, direcçôes, 
.concordatas , cláusulas, matérias:, ,e e.ousas, que, 
iiella se podem ver por extenso. E como constasse 
por copias remettidas ao officio do Auditor da Re-**] 
cpita ; do Nosso Exchequer sob ^ignal , e, sello d© 
•cinco, ou mais dos ditps,Nossos Commissaricis, que 
formara© >hum numero competente , e.sufíieiente 
jpara,«este propósito,^eip conseqüência daadkeegõeà 
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^üe 9èéó!itíhhaõ no dito Noss© Alva<rá, que assoma 
mas qué tinfiaõ sido subsôriptas chegava© n© todo 
áo total de hum milhão é duzentas mil libras , e a 
primeira quarta parte delia , estava já paga aos ditos 
Nossos CommisisariOâ, ©u á alguns delles em conse
qüência do dito Acto do Parlamento, a té , ou antes 
do dia segundo de Julho próximo passados , pór, 
ou em nome do Senhor GúilkerWé Ashliurst, Cavala 
leiro , Maior da Nossa*Cidade d© .Londres , etc. 
(aqui se seguiaÕ os nomes -dos Subscriptores). Agora 
fazemos saber qué , desejosos de promover © bem 
publico, ©o'benefici© do Nosso Povo , que he a 
quem nestas letras principalmente 'áttendemos, as-
èim como ao proveito , e vantagem de todos, os que 
subscreverão , e contribuirão em conformidade ,dõ 
dito Acto do Parlamento, e do dito Nosso Alvará, 
que sobre elle promulgamos , seus herdeiros , e suc
cessorés /«respectivos procuradores , e em conse-
quencia tanto dos poderes , e elauzulas , que para 
este effeito contém o dito acto do Acto * d© Parla
mento como da Nossa GraPiosá promessa, e decla
ração feita pelo Nosso dito Alvará , ou Carta Pa
tente sob o sello grande da Inglaterra , em que se 
promovem, e animaô as ditas subscripções, !e Con
tribuições da mencionado Acto. E em virtude da 
Nossa Prerrogativa Real, e assim também da Nossa 
Gr^ça especiali., certa sciencia , e moto próprio, 
Temos dado, concedido, feito,,ordenado , consti-. 
tuido, declarado, nomeado, e>estabelecido , epela 
Presente por Nós Nossos Herdeiros, e Successorés 
damos, concedemos, fazemos, oi denamof, cens-
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tku imos , declaramos, nomeamos , e estabelpGera,os, 
quej Q) dito - Senhor Quilhpme AslijMrst,;,,, e t c . . {Aqui 
se repetem, os nçmes dofXSubscriptores ,-: qite • acima, 
se enumerarão) , e todos , r e-cada huma pesspa na-, 
cioríaes , oú estrangeiros > corpos políticos,, ©u ..cor
porações sobre, ealém, das pessoas já mencionada,^ 
e nomeadas., quetettíoe*» qualquer tpmpp^, oi£-temr, 
pos , antes da*\factura de&fcãj&ubscriptp- -ei.cpntij-ifer.it? 
do com alguma somma),) ou sommas 4e,din|»^ífj^ 
para a dita somma de hum milhaô ^-eduzentMírnil' 
l ibras, assim subscript-as, conforme^© dito Açt©, © 
a õ dito Nqsso- AUvará , © tem pag© a>quar:tavparte 
das ditas suas -subscripções , e q u e agora.vivem,,, ou 
existem ,> e naõ tem cedido,os seus interesses nas 
ditas" subscripções; e todos,< © cada hum, dos herdei**: 
ros , e successp--j3$ .de -ca.da hum dos siibscriptores 
©rigiaari ps ,..qu© jatara ^s^morSpST^ r-p-4urai^í-©.a sua 
vida.uaô, cedèfaõ, vp^tre-spassáraõ, o interesser-y ou 
parte que. tinhaõ nas-.ditas súbjScripÇõesj^-e ps her
deiros , e^succesisores de cada hum-djo&jditps suc-
cessprps,, qu^ao.present-P^ap.n-tOÇtQs:, eqáje duran
te: a;'s-ua) vida na£-©fedér-acb, i©u. se desfizera© d© in-
teressier-fue,tí*B&4$ Upsdito.capital, e '_bndpsann«aes-**! 
e i o d a , - e»qtíalqrier pessoa, ou pessoas *taac-©»ia©s, 
©u estrangeiras ícorpos políticos yíom corporações s, 
q u e , ou como smbsdpi**-tófflreá ioriginari©3já)d3ta!í«©M-*| 

Mcaad© ^utn-fMilhaô é duzentass ímil Jibrãs- aisrim suh?-| 
•-scriptas ;•• e náõ tendo ^alienada"os<seus interesses 

nesta subscripçaõ , ou como herdeiros , successorés?, •* 
•e procuradores ; ou;por. outro qualquer, titul© legal* 
obt ido, ou a obter, de,-hum d©$«uhscriptores ©rigir? 

http://-ei.cpntij-ifer.it


<9 69 '&• 

narios da dita somma ,de hum milhaô e duzentas; 
mil libras,, assim subscriptas, ou qrçaiquer fi&Ues quei 
a.goratem , ou era,qualquer tpmpo , ou tempos pa-
r̂ a ©futuro tiverem direito a alguma par te , porção,: 
ou interesse na principal , ou fundos capitães -dá» 
dita.,corporação , ou no d i to ; fundo annual dei 
ÇjÇm mil libras „,,dados pelo dito Açtp do Parla-
mentp., ou a alguma delles ; em. quanto assím pos-
guíreni a sua parte respectiva porçaõ,. ou interesse 
seraô , ou saõ chamados hum Corpo político , e 
Corporação per si mesmos, em acto , e em nome 
pela denominaçãoÉ de Governador , e Companhia 
do Banco de Inglaterra: e nós em nosso n o m e , ;e 
de nossos Herdeiros e Successorés os fazemos, crea-
m o s , erigimos, estabelecemos, e confirmamos, âéj 
Ijaixo d© dito nome, hum Corpo político, e. Corpo* 
ja^çíijô.jde facto,; e, de npme ,..- para sempre ; e pele 
mpsrno.noBie ej les , , e seus sjaccessprès teraôiper-
petua successaô:..© terá©, e ppdeçaô t e r , ©usar huríi 
sello commum para o uso , e neeópÍQS do ditiQ.Góír 
P© política; e Corporação ', com o pqder de o que
brar 1,,, alterar, e-fazer. h u m novo sello de tempos 

^pniifempps a s e u arbiftrio,, ©conforme julgarem rniâr 
.fcer« E pelo mesmo nome el les , e seus successorés 
©nitpd© o tempo ifuturo seraô hábeis em direito-pa-
,ra.$etJ- y.t©mar,, comprar, receber>- ha-vpr,, guardar, 
ípqssuir, .gozart, e retee para ellçs , e seus suceesr 
soresi tpdos os prédios , habitações t é r reas , tendais 

.-feudos, liberdades , privilégios , franquezas , seo-vj,-
-dões , heranças , e possessões. quae,sqiíer, cje,; qv$l-
.--quer-gênero 7.x&xuxeza., ou qualidade qup seja©* .e 
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bem assim comprar , e adquirir todos Os bens , é 
moveis de qualquer natureza que sejâõ, com tanto, 
que se naõ achem limitados no dito acto; e igüáP 
mente tender, dar• renunciar, alienar, e dispor 
dós mesmos prédios habitações , terras , rendas, 
feudos, privilégios, servidões, heranças, posses
sões ,. bètis, moveis, ou qualquer delles. E pelo" 
mesmo nome põderáõ elles ç- e seus Süccessoi-es de
mandar, accusar , responder ,\e defender, sé)r%res
pondidos , e defendidos era todos os Tribunaés^de 
Registo ( Records ) , ou em outro qualquer, e pe* 
rante quaesquer Juizes, Justiça*, Officiaes , e Mi
nistros nossos, de nossos Herdeiros, e Successorés .* 
e em todos os pleitos singulares, acções, persegui
ções, causas, e demandas quaesquer, de qualquer 
gênero , e natureza que sejaô , e com tanta pleni
tude , e fôrma como qualquer Outro Corpo político 
ou Corporação, ou outro algum dos homens ligios 
de. Inglaterra , ou de outro algum dos Nossos Do
mínios : e sendo pessoas hábeis, e capazes em di
reito , podem , e lhe he permittido tomar, comprar, 
receber, haver, guardar, possuir, gósar, vender, 
dar, renunciar, alienar, dispor , pleitear; accusài>. 
defender > ou responder , ser demandado; accu-
sado, defendido, e respondido de qualquer modo, 
ou maneira: e podem executar , e executarão todas, 
e cada huma das outras matérias , e cousas que 
lhe pertençaõ , ou possaõ pertencer fazer em 
virtude do dito acto , ou de outro modo , sujei
tos com tudo ao proviso, ou condição da Remis
são que o dito acto menciona» e a todas-, e cada 
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huma das cláusulas , que o dito acto contém. Ê pof 
esta declaramos, que todas as pessoas que tiverem, 
algum interesse, ou parte no capital dos fundos da 
dita corporação, eu como subscriptores originários, 
pu como herdeiros, successorés * ou de outro modo, 
seráó, e saõ tido por membros da dita corporação, 
e seráõ admittidos á mesma sem nenhuma paga, 
emolumento, ou encargo algum. E nós em nosso no
me , e de nossos herdeiros, e successorés declara
mos , limitamos, dirigimos, enomeamos, que adi1-
ta somma de hum milhaô e duzentas mil libras as
sim subscripta , como acima sê  disse, seria , e he 
chamada, t ida, reputada, e tomada pelo Capital 
commum, e fundos principaes da Corporação aqui 
constituída. E toda, e cada huma das pessoas seu, 
ou seus herdeiros successorés, e procuradores, se
gundo , © em proporção, as sommas de dinheirós 
por elle , ou elles respectivamente subscritas; seraô 
tidos, e havidos com© possuidores do interesse, ou 
parte no fundo capital, e nos ditos fundos annuaes 
de cem mil libras dadas > e >, concedidas' pelo dito 
acto do. Parlamento. E nós em nosso nome de noá-
nos herdeiros, e successorés„ authorizamés,' e di
rigimos , e requeremos aos ComnrisSarios dó' nosèb» 
Thesouso, e Sob-Thesoureiro do nosso Exohequeri, 
,que ao presente he , e a© Thes©ureiro MórCòni-
missario do Thesouro, © sob-ThesouÇo nóss© de nòá-
sos herdeiros, e supoesseres, qué sèm lhe sér pèí*-
ciso ter , nem obter deinós ' , ou nossos herdeiros, 
e successorés ou^ra ordem , ou Decreto, expessaM 
os seus mandados^ e ord<ens, conforme o dito Acítd 
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para o pagamento da dita somma annual de*-Cem 
mil libras tiradas , e sacadas das sinco septimas pai* 
tes (sendo o todo dividido em sete partses iguaes) 
dos jdiriheiros que resultarem das taxas y r e direitos 
concedidos pelo dito A c t o , e aqui determinadas; 
que guardem separadamente para o pagamento do 
dito fundo annual de cem mil l ibras, que deve en
tregar-se ao Governador, e Companhia do banco de 
Inglaterra , e a seus successorés para sempre*: de<-
baixo porém , e sujeita ao pagamento das despe-
zas , multas , condemnações , e dividas , que forem 
julgadas contra a dita corporação , conforme aos fins 
acima mencionados. O primeiro anno devera prin
cipiar no 1. dia de . Junho do anno de nosso Senhor 
Jesu Christo m i l e seis centos e noventa é quatro.-
e de terminamos, e obrigamos por este aos Commis-
sarios do Nosso Thesouro , Thesourei ro , e Sob-The-

„-spureiro do Exchequer , à© Auditor da Receita do 
Echequer , e todos os outros Officiaes do Exchequer 
Noss©s , e de Nossos Herdeiros , e successorés que 

4ao presente saõ , e que, para o futuro forem , que 
dem , e paguem ao Governador, e Companhia d© 
.banco de Inglaterra , e seus "successorés ', em-pa
gamentos semanários , ou de outro* modo , < a pro
porção y que o mesmo dinhei ro , ou parte 'delle vier 
de tempos em tempos para a receita do Excheque r ; 
as-ditas r sete partes dos dinheiros , que se fize-j 
rem pelos direitos concedidos pelo dito acto , ou 
tanto delles quanto for bastante para este ef-

/feito , e para a Satisfação da dita somma annual 
de cem mil libras. E no caso de que as w sinco 
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septimas partes das ditns/cobrsnçaá sema-naiir.s men-
-cionr.das no dito. a c t o , e determinadas para formar 
© dito fundo annual. , pára recompensa dos-ditos 

jSubscriptores , naô Chegaria a somma annual de cem 
mil libras1, que-the o fundo annual aqsai.esçabele-

' cido , que a dita corporação deve receber , entaõ; 
declaramos em nosso Nome , e. de nosso9 Succes
sorés y e 'Herdeiros, /jüe damos , concedemos , e 
à&tícbrdhmos com o dito Governador , eiCdmpí^un-hfa 
e seus Successorés , que cinco septimas partes dos 

' ditos diriheiros , ou pagamentos semanários fí-raõ 
em tanto , quanto chegarem , parte do dito fundo an-

--nual de cem nril libras [:-© no caso , q u e p s ditos di
rei tos , concedidos pelo dita ~cto, ou alguns dellfes 
aparecerem quesaõ taõ deficientes , e falhos no pr©-
dupto dos mesmos , que defltio em hum r.nno , a 
contar * desde o primeiro dia de Ju<nhó sobredito, 
sinco septimas partes dos'ditos pugameníes <sema-

fnaiios das mes>mas~taxas e direitos, -oü-de-qualquer 
• delles naô chegar a somma de cem mil libras-den
tro , ou pelo decurso' do dito anno respetivo , que 
ehtaôi e tanta» vezes quanias acontecer esta déffi-
ciencia , e falha , authorisamos , requeremos ,̂ .re 
©brigamos aos Commissarios do Nosso Thesouro 

" e ao Sob-Thesoureiro -do Exchequer , e aos Com
missarios do Thesouro, que ao tempo forem de 

**'Nossos Herdeiros , e Successorés , qué daqui em 
diante , sem ser -perciso outro Decreto ou Oi dem 

'pâTa isto-de Nos , Nossos Herdeiros, e Successorés , 
façaõ com .qne a tal- falha , e defficiencia5 se torne 

c-fcwy aplicando,.gastando, ©pagando do NogsoThg-
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souro ou rendas , que Nos pe r t encem, ou a Nossos 
Herdeiros , e Successorés ,, que naõ estiverem aprôr 

„ priados, e aplicados , para algum, uso ©articular por 
•algum Ac to , ou Ac tos do, Parlamento , para o des
car rego, e satisfação do,dito fundo, annual de cem 

smil l ibras; tanto quanto for bastante , juncto.com 
as sinco septimas partes dos dinheiros, que tiverem 

: sido entregues na Receita do JÊxehèquer prqdjíz|4ps 
j pelas diversas taxas, e direitos concedidos 'pelo dito 
.Acto do Parlamento, quanto for sufficient© , pajfa 

pagar, e desencarregar o dito fund© annual de cem 
mil libras , segundo a verdadeira intenção d© doto 
A c t o , e presente Carta. E.para melhor maneio^ ;© 

; Governo do dito capital , e outros f negócios, dai dita -1 

Corporação, e fazer-se estabelecer a successaõ ?epn-

• tinua de pessoas que sejaõ o Governador , Deputa-
. do-Gõvernador, e Directores da dita Corporação, Nós, 
pelas" presentes , por Nós , e Nossos- Successorés 

- concedemos a© dito Governador ^ e Companheiras 
. do Banco de Inglaterra , e seus Successorés , e aqui'; 

; ordenamos , e nomeamos , que haverá de tempos^ 
em,tempos,para sempre ( dos membros da dita Gom-

..panhia hum Governador. ,• hum Deputado „Governa
dor , e vinte e quatro Directores da dita Gorppfia--;.' 
eaô j o qual Governador e Directores , ou quaesquer; 

• treze oü mais de entre,elles (dos quaes o Governa-' 
d o r , ou Deputado-Goveinador. será sempre h u m ^ 
será chamado o Tribunal dos Directores ( court pf 

. Directores) para ordenar , manejar ,. e dirigir os Ne-: 
-gocios da dita co rporação , e teraõ os pode res , ;d 
.-privilegias que abaixo, se. mencionarão. E npmeA^ 

http://juncto.com
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mos-, constituímos, ordenamos , e mandamos que. 
O Senhor Joaõ Houblon , Cavalleiro , que , -paro. este, 
iun-foi escolhido pela mayoridade dos Subscriptp-
rps,, que tinhaõ cada hum quinhentas libras de ín-, 
c resse nos fundos capitães , conforme, as cláusulas^ 
que se continhaõ no , dito Jj-Tosso Alvará , será o pre
sen te , e primeiro Governador ; e que Miguel God, 
Frey , Escudeiro , que fpi :do mesmo modo esco
lhido ; será ao presente, ©.primeiro Deputad.o-G.Qry 
vernadjOr. J- que, o -Senhor Joaõ Hubarcl, Bqrrt, o 
Spnhor James Houblon , o Senhor Guilherme Qqre,i 
Q Senhor Guilherme Scawen , o Senhor Henrique^ 
F,urr?esse , o Senhor, Thpmaz , Abney , o Senhor^ 
Cruilhertne .Hedges ; .Cavalheiros ,Brppkl Bridges , 
Carnes Bateman} Jorge. Bojdington, Duarte ÇlèrAet 

Jorge Denece f-.Tliomaz.G-oddart -, Abiahitm Hou*, 
blpn , Gilbert Heaplicobe , Theodoro Jansen , Joaõ, 
Lord*ell, Samuel jLet/iieul/ier, Guilherme Paterson,^ 
Roberto Raworth, Jpjzõ Srnith , de Beaufort Spil-
ding,,tObqdiah Sogwick,,Nalh]ajitiel Tench , 'j^p,. 
]%Vard, Escudeiros , que , sendo cada hum deli©»! 
escolhido ,, pela maioridade de votos dos Subscri-' 

. . '_ ' ' •- -v - ' . - . ; - . . ! \ ' 'f 

ptqres , constituiria©., os actuaes,^.©,primeiros, Dí - . 
rectores da, dita corporação. , E o dito Governa-* 
4or peputa,da Governador , , e .pireptorio , coriti- ' 
nuar-tó nos-seus respectivos Offiçios : até ô yi-
gessimp quinto dia, de Marco que for no anno' 
de Nos^o Senhor rrúl e çejscpritps, e npyent^, e, 
spis , .© até que. outros sejap legal , e deyidan-i©n-, 
*fl.e^.Ç05 nps seus respectivos, of%ios-, e. nèlíes 
juramentados , menos que^ellès , ou.alguns 4*-$$® 

http://Deputad.o-G.Qry
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íftdrracf primeiro . ou sejaõ' depòstôá, toift© logo'- sé-
ãíík. E em Nosso nome ,• e de Nossos Herdeiros , e 
Successorés damos, e concedemos ao dito Governa
dor , e Companhia do_Banco de Inglaterra ; © pores-" 
t&s'ordenamos , queremos , é nomeamos , que Seja' 
licito e legal a todos, e cada hum dos membfOs da 
ó*ita Corporação, ou corpo político de se ajuntarent 
de tempos em tempos em hum lugar , ou lugares 
que julgarem conveniente para a escolha daáeu Go
vernador , Deputado Governador, ' e Directores , e" 
pftrrà fazer as suas Leis domést icas; ordenançasy © 
regras , ordens, e direcções para o Governo da di-
ta Corporação, ,e para outros quaesquer negócios-, 
e» dependências relativas ao mesmo-y dando pré*-? 
víâmeniíe para isso , noticia publica' p ô r eseri5-;* 
ptp , que se afixara em Londres- no Cambio 
Real '( a Praça do Còmmerci© , ao menos dous dias 
atues do tempo determinado d©: dito ajüntamento,-
E qüe todos Ós membros ' da dita corporação , ou 
tantos delles , quantos se ajuntarem deste modo , se-1" 
ràô , e saô chamados a Assemblea geral da dita Cor
poração-; a qual Assemblea se ajdntára da maneira ' 
que abaixo declararemos. E qué todos os Governai? 
dores , Deputados-GÓverriadòrés , Directores da di
ta Corporação, qué se seguirem depói.s do vigessimò 
quinto dia de Março do anno de Nosso Senhor 1696: 
seraô escolhidos annual , e succéssivámente sempre* 
do numero dòs' membros da dita corporação , em' 
algum '/"dia*, dias >\ bu tempos 'en t re o vigessirrió! 

quinto dia dé Março j e o vigessimò quinto dia de!i 
•ÃJb-jTde cada arino , pela maioridade de votps d!# 

Ai - *' 



t't)do9', e "cada hfflní.dos Membros.'<dn dita cprpora-' 
çaõVque tiverem á esse tempo, cada hum;, de seu 
próprio direito, quinhentas libras, ou mais.., dè -in
teresse # ou porçaõ no dito fundo' capitaj da ditai 
Corporação.,* e que esteja, pessoalmente a taeseMein 
çôes; ;-cada; hum, tendo somente• húm votoy '"©> ná©> 
mais: ©s quaes Subsequentes Governadores*, Depu
tados Governadores , e Directores assim escolhidos 
eada hum. de per si respectivamente continuará -nos 
seus. respectivos .officiô's , pata que. for&ó eleitos"^ 
por hum anno,- eaté;que outros seja® devidamente 
©Ueitos, ©juramentados para os seus respectivos In-?) 
gares- Com tanto-.porém •,. que .em caso. de mortey 
QU demisaô do Governador.; Députádo-Governador y 
ou alguns dos Dr**eetorps. dá dita > borpp-faõaõ qii£ 
ao-tempo' forem , os .que ihe^ sobreviverem ,- "pu -a' 
maioridadev dos que restarem nos, ©fficios1, podeíaÔ 
convocar juntamente': ©s Membro? da dita córp-pftf" 
çâõ pa»a o fim dé^elleger^tíÊràstpe&áaa-s -,pelos- Mem** 
bios-iíqüffíificadosiaivótafr 'na; maneira, sobrèdita.^ -ri'©*, 
lugar dos mortos,'pu depostos , ou despedidos, E 
que cada Deputado-JGovéfnador (na ausência dó Go
vernador) terá o -mfesmo^Odèr que o- Governador.' 
Com tanto- £Prém j e -No* o ordenamos , quèrértíos-/ 
Constituímos , nomeamos ,<e mandamos , que n^-
nhuma pesáoá, ou pessoas, será,: ou he julgada ,' 
qualificada, e capaz, para ser hum elleitor, e tet-
ou dar algum voto ha Assemblea geral y óu de ©u--
tf© modo para elleibaÔ do Governador;: DeputadO-4 
Governador; ©Directores, ôvúpápa. algum delles : ' 
tíü fj>ára cousa que diga respeito ás lieis domestieas>* 
*« ; em outra qualquer máferia^ 'que *^iga- respeita 
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aos negócios e governo: dâ dita Gorpbráçaô, q u e n a S 
távser a©.tempo; em, que a dita Assemblea gepal se»' 
ajuntâr, em seu nome*© direi to, e para o seu pró
prio uso , e naôr entrepor ou t r em, -quinhentas li-: 
feras ou mais de interesse , pu parte nos ditos fun-? 
doas d© capital da dita ;Corporaçaô ,< e fojue naõ tiver-
ao mesm© tempo , em que se ajuntar, a dita As-* 
sernsblea geral , tomando P juramento abaixo men-, 
cionád©,,,, se for ] assim requerido; por algum' Mem-* 
hro>r ou Membros dar dita. Corporação entaô: pre-s, 
s e n t e , tendo cada hum de parte , ou interesàe \ no 
dito fundo Capital, ao menos ^quinhentaslibras;.pe-< 
•cante» o Governador, P.UÍ Daputado-Governador., ou 
.<$oub,,-ou maisí dos Díteptej-esi da dita iCorporaPaõ y 
_aftí!fórmaiseguinte.,jBtó A* B.fum qwé me pertence de* 
meu próprio direito , eifàõ' guardado-j por outra pesn 
soa, ou pessoas quaeSrfwerjyqui?nhenf&s libras 014 
m,aii$, dos fitadas. GapitaeS 1 deste ieorpOipglitico , phar> 
madoo Gotyernadar e Companhia ydo B.itíieo de Inr* 
glaterra. Eíconstituàíaasf, mandamos, ordenamos,, e 
nomeamos, qüe-ineuhum.membro,da dita Corpora-:' 
çaô dará mais de h*iiu voto nas; eleições do Gover-» 
n^dor , Deputado-^Governador, Directores , p outros 
Çffipiaes, ou em outro qualquer nggopi:© , t ©u negey 
cios d»adita Corporação, seja; o, seu Capital; qualquer, 
que for. Com tanto , porém, que qualquer pessoa ,->, 
ou pessoas commummente. chamadas , ou, conheci-^ 1 
das pelo nome de Quakerps, quq.ja© tempo de sfò-, 
juntar,.a dita. Assembléa-Geral, tiverem quinhentas^ , 
l ibras; ,ou mais deinçefesse-, ou.parte no dito 'f-i**̂ ©»/-] 
Capital, e for requerido por algum Membro, ou Mem^y 
I)rp§vdaidit;a;,Çorp*^acap„que QSJftyçirem ipfe^ente^-.,^ ,• 
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tiverem cada(hum,a©,menp8, quinlfenças libras*!© 
interesse • ou parte,,no dip , fundo .Capital -ge fize*-|, 

i pu apignar. a .^guinte,, declaração* Eu; AM p< ja?e-?/-H-» 
i fsalemne ->, sim?rQm\çntk< narprqmttça:* d& pm\ $&e 
possuo por diffiiip próprioy í^naç p&xque< pfiç^fumé 

< de mim alguma, pessoa pupgSsom quaisquer*, atsom* 
ma de quinfenÇâçJibwfcOtt mais no-fundo Capital 

.dpxcorpç, ftftlitjçortfhqmadp,!? Qpfvemqdprj re Çpfnpa-
nkia dp R#nçp de MglaÇefflvk, • i&er.á -eapa-a d-e? vPtárná 
Assemblçéa Geral da dita Cforpoçâçaô; Es pelas pre
sentes por, Nós , Nossos. -Herdeiros, e; Successorés , 

. damos pleno poderi, -eiauthoridade a© Governador, 

. !QeputadorG©verna-d-pr j ,'pui q«»aes.queí; dpfpá ou mais 
f4os Pirefitpres da; dltia.^orppraçaô , queao^tempo 
, forem para a juramentar as ditas -pesspa-s-, e .p-aç está 
ordenamos >,e dirigimos que dem, e #dministremho 

^-mesmo conformeinpnte0 Çp-njitaut© porém , e ippr 
.^ós,, Nossos Herdeiros>pS;i^©esspres-í,constituamos,/ 
mand^mo^r prdeftanips/ eMnomeamps^j^ueanpnhiúi-; 

. xpa .pessoa seja capaz em terap©; algum dptser eleito 
j. Governador(ída dita. Corppraç-*.õi,l-çJa©T, sendo.90 fem-
j;pp, da tal 'ple^í^^^^assaloide íl^laterrai ^ -natiusal 
,pu natui-ali^dpyt ,e que .tenha era seu?, prpp*-j-o, diré^-
.t©., .e^aríi; o.seu prpprip.uso quatrp rnil libras^ >PM 
tjnais, no fundo, Capital da dita Corporação. E qu:© 
.jjÊnhuma pessoa será em çempo algum,capaz de spr 
(Pscolhida.Deputndo-GayefnadQriíla cliJ# Corporaça-ò 
,:nap sendo a© tempo ,da tal eleição;,, vassal©;de,Ingla
terra natural, ou naturalisada , f © que tephá tain^ 

. :bem em seu.próprio nome, e fd© seu próprio di-
í - mm ,j epara,Tseu prppri© usp três ;?nil 'liprps/, • PÍU 



'4ii*fe nVfündb-c^i pitai -ná*dica. Corporação. E que 
-nenhuma-pégsoasefá; capaz de ser escolhida Dirè-; 

•^cfór *ia- dita GorpoVáÇaíó'-, -que rfaõ for* aò tempos da 
'elpiçaóy òueàcólhá-wvàJôsalfo1 dg Ingkter ta , natural 
•ou nátutaítsadoy- e-qdfe -.po-ssua \eM seu próprio no
m e , erii seu próprio direito, ©para seu próprio uso 
duas mil libras, oifmaíss 'ríos fundos capitães dâdí-
ta• Cóípor^çáõi E-qae hénftltm Governador •;>Depa-
tado-tGovernador , ou. • Dírfcfetorès poderão ponfinuar 
nos sei$s[ respectivos officiós ppl* mais t émpP, qtte 
aquelle em que continuarem -á possuir os seus res
pectivos intevesses-j ©ufí*Wdô3 em seus próprios nó-
MTês y ; &direitos ,-'e p̂járftOos 'seiíi respectivos usos ; 

• e assim "*qüe-"deixaré-m , ou diminuírem'*a sua , ou 
-suas1 parte* , <©u*âcções respectivas , que tiverem no . 
(dito capital a huma s o n i m a m e n o r , que a somma, 
: ora somnias apimâ ditft&y* os 'ditos • officios < eu lúlgh-, 
res< respeptivos de G'óveriiador «y'iDeputívdò- G overna-

-dóp JMOÜ ^Directores , que 'assim deixarão, !bú dimí-
rnuirào as suas porções , ou in teresses , cessaráõ , 
-findarão , e ficáraõ vagos , e se escolherão outros 
em Sêu-, lugar i' por hiráíá asáembléa geral da dita 

-Corporação. Gofti tanto1 póréftr, que .Nós em Nosso 
n o m e , de Nossos Heídeiros ! e Sucessores o orde
namos; queremos , enoweainos o dito Senhor Joaõ 
Houblon, aqui nomeado, pata ser o primíei^o Go
vernador , ou outra qualquer1 pessoal, 'qué'-para o 

• futuro for escolhida para 'o dito ^WÊcid , ou -cargo 
dp Governador da dita Corporação naõ sem-caos--; 
de executar , ou obrai* no dito pfficío, cai posto de 
Governador era tempo algum ,* a té qa-e- ten4a. tau.a-

http://ten4a.tau.a
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do os juramentos, que se prescrevem por hum ac
to passado no primeiro anno do Nosso Reinado in-
tituladp l?iun Acto para abrogar os juramentos de, 
suprernacia - fidelidade, e determinar outros jura
mentos : e naõ será capaz ,dp executar , ou obrar 
no dito Officio , ou posto de Governador em al
gum tempo, ou tempos. para_ o futuro, até que te
nha prestado o seguinte juramento corporal , a sa
ber: Eu A., B, juro, que possuo ao presente de meu 
próprio direito, e naô confiado por nenhuma outra 
pessoa, ou pessoas quaesquer, a somma de quatro 
mil libras nofunrfo capital do Corpo político, chqr 

modo o Gpvernador e Companhia do Banco de In
glaterra , de que estou nomeado, Governador. E 
igualmente outro juramento conforme , e para o effei-
to seguinte : a saber Eu A , B, sendo npmeado, e ele
gido Governador da Companhia do Banco de In
glaterra , prpmetto e juro, que farei tudo quan
to estiver no meu poder, e empregarei todos os 
meios legaes para sustentar', e manter este Cor
po político., ou Sociedade do Governador, e 
Companhia do JBancp dé Inglaterra , e as suas li
berdades, e privilégios , e que na execução do di-
to Officio de Governador, hei de comportar-me 

fiel, e honradamente segundo o meu melhor mo
do de entender. Assim Deos me ajude. Os quaes 
juramentos seraõ administradqs ao p r e s e n t e , e 
primeiro Governador assima nomeado pelo Guar
da do Nosso sello grande de Inglaterra , ou pelo 
Chanceller do Exchequer , ou Primeiro Bàraõ do 
Tjribunal do Exchequer , ou qualquer delles, que 

I. 
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ao tempo for. E a todos os outros Governadores 
futuros ppderá ser , e será administrado o juramen
to pelo Chanceller de Inglaterra ; ou guarda do sel
lo grande de Inglaterra , ou pelo Chanoeller do Es-
chequer , ou Primeiro Baraõ do Tribunal dó Esche-
quer de Nos Nossos Herdeiros ou Successorés, que 
ao tempo forem, ou pelo Governador, ou Depu
tado-Governador da dita Corporação do anno pre
cedente ou ( n o caso que o Deputado-Governa-
dor tenha sido juramentado no officio) pelo entaõ, 
Deputado-Governador. E em Nosso nome , e da 
Nossos Herdeiros e Successorés, dirigimos, autho* 
risamos, e nomeamos o Chanceller de Inglateta , e 
güardà do sello grande de Inglaterra , Chanceller do 
Exchequer , e Chefe Baraõ do Tribunal do Exche
quer , ou algum delles, que ao tempo for , ou o 
Governador precedente , DeputadorGovernadorpre
ceden te , ou tal Députado-Governador , que esteja 
qualificado, como acima dissemos; para administrar 
©s taes juramentos, a toda, e a cada huma daâ pes
soas nomeadas , e elleitas para ser Governador da 
dita Corporaça©, como se disse. Com tanto porém e 
Nos em Nosso Nome e de Nossos Herdeiros e Suc
cessorés , ordenamos , queremos , e nomeamos ' , 
qué o dito Miguel Godfrey, aqui nomeado , constitui 
d o , e feito o presente e primeiro Deputado-Gover-
nador da dita Corporação naõ será capaz de exercer 
ou obrar no dito officio, ou posto de Deputado-
Governador , até que tenha tomado o sobredito ju
ramento , mutatis mutandis, como está já determi-; 
nado para o Governador. Os quaes juramentos s&i 
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íaô e deverão eer administrados ao primeiro Depu
tado Governador assima nomeado pelo Guarda do 
Nosso sello grande de Inglaterra , ou pelo Chancel
ler do Exchequer, ou pelo primeiro Governador da 
dita Corporação deppis , que tenha sido juramenta
do como assima se diz. E a qualquer futuro Depu-
tapo-Governador será e poderá ser administrado p 
juramento pelo Chanceller dê Inglaterra, ou Guar
da do sello grande de Inglaterra , ou pelo Chanceller 
do Exchequer ou primeiro Baraõ do Tribunal do 
Exchequer de Nos Nossos Herdeiros, ou Successo
r é s , que pêlo tempo forem ; ou pelo Governador, 
pu Députado-Governador da dita Corporação do an
no precedente. E saô por este cada hum delLes 
respectivamente authorisados , e dirigidos a admi
nistrar os ditos juramentos a qualquer Députa
do-Governador segundo está determinado. Com 
tanto porém, e Nó§ pelas presentes em Nosso no
me de Nossos Herdeiros e Successorés, queremos, 
ordenamos, e nomeamos, que nenhum dos ditos 
Penhor Joaõ Huband, Bart. Senhor James Houblon, 
Senhor Guilherme Gore , Senhor Guilherme Sca-
wen; Senhor Henrique Furnesse, Senhor Thomàs 
Abney , Senhor Guilherme Hedges , Cavalleiros; 
BrookBndges, Duarte Chrke, James Denexv , TJiL 
más Goddard, Abraham Houblon , Gilberto Hea-
tlicote, Theodoro Janssen , Joaõ Lordell, 'Samuel 
Zethieullier, Guilherme Paterson , Roberto Rawor, 
th , JoáÕ Smüh de Beauforb Buildings , Obadiah 
Sedguàck, Nabhaniel Tench, e Joaõ TVard, Escu> 
deiros, aqui npmeados, consti tuídos, e determina-; 

1- a 
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dos para serem os primeiros vinte e quatro Direc
tores da dita Corporação , ou outra qualquer pessoa 
ou pessoas , que daqui em diante forem escolhidas 
para os Officios , e postos de Directores da dita 
Corporação, será capaz de execu ta r , ou obrar no 
dito Officio de Direc tor , até que el le , ou elles te-, 
nhaõ respectivamente prestado os juramentos men
cionados , ordenados, e determinados no acto do 
Par lamento, feito no primeiro anno do Nosso Rei
n a d o , e intitulado hum acto paia ab rogaros jura
mentos de supremacia , e fidelidade , e determinar 
outros juramentos : nem será capaz de executar , e 
obrar no dito Officio, ou posto de Director,, em tem
p o , ou tempos alguns , até que elle y ou elles res
pectivamente tenhaõt prestado o seguinte juramento 
corporal : Eu A , B , juro, que possuo de meu pró
prio direito , e naõ por me ser confiado por alguma 
pessoa , ou pessoas quaesqu er , a somma de duas 
mil libras no fundo capital do Corpo politicol cha* 
mado pelo nome de-O Governador e Companhia 
de Banco de Inglaterra. E igualmente o outro jura
mento na fórina, e para o effeito seguinte : a sa
ber : Eu A , B , juro, que no Officio de Director da 
Corporação, ou Companhia do Banco de Inglater
ra, serei indifferenbe, e igual para toda a qualida
de de pessoas , e que darei o meu melhor conselho , 
e assistência, para a manutenção, e bom governo 
da dita Corporação; e na execução do dito Officio 
de Director me comportarei sempre fiel, e honrada-, 
mente conforme ao melhor dp meu entendimento^ 
Assim Deos me ajude. Os quaes juramentos dos 



primeiros vinte e quatro Directores &qui nomea
dos e cada hum délles respectivamente, seraô ad
ministrados pelo dito Nosso Guarda do sello gran
de delnglaterra , ou pelo Chanceller de Inglaterra, 
ou pelo Chanceller do Exchequer , ou Primeiro 
Baraõ do Nosso Tribunal do Exchequer , ou pe 
lo primeiro Governador , ou Deputado Governador 
no caso que elles, ou alguns delles que adminis
trem os ditos juramentos aos ditos Directores t é -
nhaô sido previamente juramentados como fica dito. 
E os ditos juramentos seráõ ; e podem ser adminis
trados a qualquer futuro Director, ou Directores , 
pelo Chanceller de Inglaterra, ou pelo Chanceller 
d© Exchequer, ou Primeiro Baraõ do Tribunal do 
Exchequer de Nós , ou Nossos Herdeiros , e Succes
sorés , que pelo tempo forem, ou alguns delles •• ou 
pelo Governador juramentado , ou Deputado-Gover-
•nador da dita Cprporaçaõ que pelo tempo for, ou 
pelo Governador ou Deputado-Governador que tiver 
•sido no anno precedente. E saõ por esta authorisa-
dos, e requeridos a administrar os ditos juramentos 
a todos, e cada hum dos Directores de tempos em 
tempos conforme ao que fica determinado. Com tan
to porém e Nós pela presente por Nós , Nossos Her
deiros e Successorés, queremos , mandamos, e no
meamos; que todos, e cada hum dos outros Mem
bros da dita Corporação , tendo cada hum quinhen
tas fibras ou mais de interesse ,- ou parte noifundo 
Capital da dita Corporação antes que elle , ou elles 
seja© capazes de dar algum voto na Assemblea Ge
r a l , que fizer a dita Corporação, tomará os ditos 
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juramentos determinados no ditp Acto do Parlamèn*5 

t o , feito no primeiro anno do Nosso Reinado,. inti
tulado hum Acto para abrogar os juramentos dè su
premacia, e fidelidade, e determinar outros jura* 
men tos , perante o dito Governador , ou Deputado*» 
Governador da dita Corporação, que pelo tempo for, 
os quaes saõ respectivamente por este authorisados 
a administrar o mesmo , assim como o juramento na 
fôrma,; e para o effeito seguinte. Eu A. B. juro que 
hei de ser fiel ao Governador ,e Companhia do Ban
co de Inglaterra , de qué sou hum Membro, e em 
todas as Assembléas Geraes, quando, e todas as 
vezes que estiver presente darei o meu Conselho e 
assistência para a manutenção, e bpm governo -da 
dita Corporação, conforme o meu melhor saber, e 
dntelligencia. Assim. Deos me ajude. Com tanto po
rém que se alguma pessoa, ou pessoas das que vul-
garment© saõ chamadas Quakeros, tendo cada nu-» 
ma quinhentas libras ou mais de interesse, ou par
te no fundo Capital da dita Corporação, antes ,que 
sejaõ capazes de votar em alguma Assemblea Geral, 
acima mencionada , deveráõ em lugar dos jurar! 
mentos prescriptos, jque haõ de ser tpmados pe
los Membros respectivos, y que tiverem cada hum 
quinhentas libras , ou mais , como acima se dis-
sç , perante o Governador , ou Deputado-Góver-
nador solemnemente declarar , e prometter co
mo na presença de Deos nas palavras , e para o 
mesmo effeito., mutatis mutandis, do dito juramen
to ultimamente mencionado , e prescripto , para ser 
tomado pelos Membros da dita Corporação t qup ti-
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verem quinhentas,librai., ou mais de interesse, ou 
parte no fundo Capital da dita Corporação , e assig-
naráõ separadamente o mesmo, junto com a decla
ração determinada , para os taes Apóstatas , a quem 
os escrúpulos de consciência naõ deixap. ju ra r , por 
outro Acto feito também no primeiro anno do Nosso 
Reinado , intitulado Hum Acto para isentar os vassalr 
los de Suas Magestades Protestantes, qiie discorr 
daõ da Igreja de Inglaterra das penalidades de 
certas Leis. E o dito Governador, e*Deputado-Go-
vernador , que ao tempo forem, ou hum delles, fi-
caõ por esta authorisados, e requeridos a tomar , e 
-administrar as ditas declarações, e subscripções. E 
mais he Nossa vontade e prazer , e aqui por Nos 
Nossos Herdeiros e Successorés ordenamos e man
damos , que o dito Tribunal dos Directores terá po
der e aüthoridadê de administrar O juramento a to
dos os Agentes inferiores, ou cr iados , 'que-houve
rem de ser empregados no serviço da dita Corpora
ção , para a fiel, e devida execução dos seus luga
r e s , e empregos nestas palavras, para este fim : a 
saber. Eu A. B. sendo elleito para o officio ou lu
gar de Thesoureiro do Governador, e companhiti 
do Banco de Inglaterra , juro, que serei fiel e Ver
dadeiro ao dito Governador e companhia, e que 
executarei e desencarregarei fiel e verdadeiramente 
o dito officio, ou lugar de Thescureiro, cot)forme 
o meu melhor entender. Assim Deos tne ajude. E 
hum semelhante juramento se administrará aos ou
tros agentes e creados mutatis mutandis. E no ca-

í .^so que alguma das pessoas aqui nomeadas , ou que 
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pi ra futuro forem Governadores, Deputa do *Govè?-í 
nadòres , ou Directores , como assima se disse, des
prezarem recusarem pelo espaço de dez dias,;-depois 
da tal eleição ou nomeação, prestar os juramentos aqui 
prpscriptos > entaõ , e em cada hum destes casos , 
o Offioio e lugar de cada huma destas pessoas, que 
assim se descuidar ou recusar , ficará vago; e se es-, 
colherão novas pessoas pára os ditos lugares em hu
m a Assemblea geral da dita Corporação. E Nos aqui 
queremos e 'determinamos , que o dito Governador 
e companhia naõ faça em tempo algum dividendos, 
excepto dos lucros , proveitos , e productos, que vie
rem Ou resul taremdo dito capital ou fundo , ou de 
tal trafico de comprar , e-vender , que lhe seja per-
mittido pelo dito acto do Parlamento, até a redempça© 
do dito fundo annual de cem mil l ibras; e que ne 
nhum dividendo,qualquer se possa fazer em. tempo 
algum, sem o consentimento dos Membros da dita 
Corporação na Assemblea geral , qualificados para 

.votar; como fica dito. E N ó s , por esta, o queremos , 
^e ordenamos que o dito Governador, ou em sua au
sência o Deputado Governador, que ao tempo for, 
dará noticia, de tempos em tempos.do modo já di
t o , e convocará , e determinará ao menos quatro 
Assembléas gera.es cada a n n o , huma das quaes se
rá no mez de Setembro , outra no mez de Dezemy," 
hrp , optra no mez de Abril, e outra no mez deyi 
Julho. E queremos mais , e determinamos , que se 
em algum tempo, ou tempos deixar de haver h u m a | 
Assemblea geral , nos ditos, mezes , por culpa dojj 
Governador e Deputado-Gofgrnador, ou de algum! 

http://gera.es
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delles, que entaõ^e.tanía& tvezes, e em cada hum 
dos casos, quaesquer trè6, ou mais dos.Directores 
ida; dita Corporação »puder ao chamai , i e conyi0#ar 
huma Assemblea geral da dita; que se ajunfará «ío 
mez 'pi-oxim© subsequente ao mez, em que; a data 
Assemblea geral , se devia convocar ^el© aviso do 
Governador, ©u Deputado-Governadory. toipo fica 
•dito» E além disto dirigimos, e deterpiinamos, que 
o dito Governador, ou Deputado-Governador, que 
pelo tempo for, deverár, de tempos • em rtemposy con
vocar., sendo para isso requerido ,*f por quaesquer 
nove, ou mais dos ditos Membrás, .que* tenhaõíeá-
da hum, quinhentas libráá ou mais deiiànjteresie.%.:. e 
a parte no dito fundo capital;, > d-*itro de dez dias 
depois do dito requerimento, convocar -j ©chamar 
taes Assembléas geraes; para que se ajuhtem ,os di
tos Membros dajOorppraçaôqualificadpsopámnserem 
©1-eitPres , como já disse; p -se Q:.GPvernad©3í èDe-
putâid©**Goyernador, faltar- em convocar,. .-& .chamar 
a dita Assemblea geral , será licito aos ditos nove 
Membros, tendo cada huin quinhentas libras de fun-
d©, .como.se disse), -eim dez'dias; de norticia. dãidá 
por escripto,T-e affiííaida no GamhioíReal d© Irondres» 
chamar, e ©©nvocar>huma A^sehrblé» geral?, ;para 
Wílla transigiri, e tratar os negócios' da* dite" corpo
ração , e para ouvir, e.debater a&qiufiràxas, que se 
houverem de fazer eo»*ra t p Governador» Pu DiEec-: 
t©resi, pela ;má: administração,dros.iseus ri*espeeti-í 
vos Officios. E se tal Governador , Deputado-Go-
vernador,, • pu Directores $•• se naõ justificarem 
A4&íéi$m 4«n3*wà<W-$>&**$'* dos .,M t̂bi;Qis> dá dí-

'• -"M. 
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fá Corporação na dita -;Assemblea geral , assim 
fcpríVoôada , qW entat&>, dentro em três dias se con* 
voisarácoutra.Asseaatoié*-* Geral dos Membros da dita 
Corporação, qualificados pára votar y como sê disse > 
e determinarão, nella a final o negocio por huma 
maioridade de votos * como se disso , e puderaô ex
pulsar, e poi-jfórai do lugar qualquer dosditOB<Go* 
vernadory :_Oepi-CíKS©--Gpv©raad©r , e Dáreeüorèsr<po*f 
taes mas administrações , e abusos de ofíicios*, <e ele-* 
ger^ e. esa©iher:,outros , e seià; ou seus lugates,!do 
mesmo modo porque se Jazem as eleições ©rdina*; 
riajs entre; © vigeasinío, quinta dia de 'Mnrço , e O 
•«igestsiasp^qtnantb dias de jdbril f como já se disse. B 
em qualquer ESso4'eirÍ!quB algum Governador,; ©e** 
putadò-íGoveranadpr, ou Director, for exjlmls® do seu 
h%aar-, ;ou idfeixar o seu officio vago por outro qual-* 
<|izEF*mritò^^obméÀí de ter expirado o tem po porque: 
Jfei ieleiteí-^ r©s Membros ,- q&aiifioados') eom©- já se 
disse acima •.'• se ajuntâraõ em Assemblea Geral, e 
procederão a*elegfef outr© Membro > buMembf os da 
dita Corporação, da maneira sobredlta, para o of-
Êcâd' de tâd;Gove*ffliíáior'/D©putad©-iGoverKfâd©r, ©ii 
pè*t*éct©í qhé as&im tiveíí mo*rbid*olou">sido expuls©^ 
eu puj.oTí0^itòà^im-i2car'de'out»O'mr©do vago': e a 
pessoa eleita., ectiomeada», eontinmarái no dito offix 
cioüaté p pr©uisBtH>' teft&po-usualmente; determinada 
para às teleiçõesve até que lôu-t-ros sejaô-Idevidameft-
t»è eleitos e juramen-bados; £ para melhor ordem, e 
administração dos negocies dá dita Corporação, Nós*: 
por estas presentes, em Nosso Home, cdeNossor 
Herdeiro*, © $uÒc«3S>soreá,, coMPsdsmos no dito G©*? 



trernador-^-Gomps-abia d© Banco de-Inglaterra, e 
•eus ;Sucpe«soreB , e pelqs presentes queremos, &u-
íhoirisamosy einandsbttogy q\í4(/© âU&i>Gm$i?ttàdw$ 
©eputad©-íG^vernBáoéy'-©tofe'*e*aôWsí, que pdra ©'íui-
*í*ur& Boa-em yl ou >qw©s<cjp:£éi treze i <©ú mai^^e enüí-e 
«•lies (dos quaes o íGbvetfhaador\- ;ótl Deputadô-fe-óver* 
í-adorserá -sempre hum)po-dpraô e dé^íáó* $étémA 

posem, tempos,, e em tpdaís*1*^ -©©Tdâ iôes qüé1!©* 
-eanveníent© y ajb'itta*ém ísét^ô6' rè^q^l^uè ír _*_•{*»-$ 
©a-lugares* ique suppOfcètfetft próprio pà<tá?-& áVmiiè^-
»raçftõ , e jtíjrái»f#-.d>©s negpeioS-áátKtâ Côrpofaçáõ^ 
e ahi ou entaô^untãry e e©nstitüir7G5Tr*btinM";d©*i 
áitóreotores5para1 wdÉsõsafiftsY è êbrt^tiaKé^^-A^ém'-
Üléa* • Geraejsy para-iqúeise^t^fem > «ôd-MèiàSWẑ s',1 rf#è 
fjulgjarem ser •necessário, E>qué © €it©uQô'feiin!ador\ 
•Depi-tado^overnador , -©'Directores assim juntosy 
ou a a i A aparte delles (-dê que 'o1 BíôVernadoí*',' Pu 
©epiftádo^over^ador s©r& sempre háM)- pód-è-rá y•© 
dever*obf a*4e*gu4#d!o ««fiéis -dimesèèat, ^cohstitâi'-
eões, ordens ,-regtfás ,-e diirepçôes y que fde tempos em 
4èftpP6 «sé-íz^rfem, ©4be forem dadas p%la dita Assem-
ffcleá ge*al da me^m* (Éorpbraçaô;' E -em todos',às 
•éasos , 'èm que ^©'nefeessita^êm taes leis * dòmesti-
*ca«y ©onstittíif ões , Kegras: ou dif-eeçòes, que sé -TaV 
eem pela dita Assemblea geral; ©dito Governador 
*Deputad©->Gover«adoi', © Directores*; Òu a rhaior 
«parte delles assim juntos ̂ 'de que o GoVernàídôr s, -©U 
©ê^utádô-ÍGovèfrhádói4 será 'sérii^êJ h*àríi') -p-odfcra df-
<rígír-,ué dirigirá^Jo^ilégócí-b^ da;''ditâ:,Gorporaçaõ éth. 
emprestar, ©ú receber dirihéireéy dar 'fonça-s pelos 
tnesmos stib-o-sello cpmmum1 da^H-â-Oô^poíacaõ'; 
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e nos.seus negócios dè letras.- de cambio ?< ou e n r 
comprar „e ;vender .piro e. prata em barra , ou. em: 
vender quaesquer bens ,* fazendas ,• ou: mercadorias y 
quaesquer qup^real e vérdadpirgmente forem ideixa» 
das-pu dppp^tadas nardita Corporaçaõipela anoedaem-
prpstada, ou adiantada, -sobre,ellâs, e que senaô pu-,, 
dera© remir a© tempo ajustado, ou' passados tr.es mezesy 
©u en-irvend^i-otaps bens , qupífprein,, ou pudere.m;ser 
©•produpto das .terrasipompradas pela dita Corpora-
fga-p;̂ _©«., emprestar,ou.<adiantar ps ;dinheiros dta dita 
Corporação, erecebendo pelos^meemos penhores; ou 
outras §e;gpranças; ;e„.pscolh.er e,-nomear os.agentes 
Q^pre^d.^*, qjue.-de tet-npdspem tempps se. acharem 
ser nepessaijip^1 &eri empr-eggdos nos npgocips)da di-r 
ta Çorppraçap,, 'e para-conceder-, © pagar aps;ditos 
agein-tes e criados respetítiyatnente.os razoáveis sal-
larios*, ,p estipen^dipsu e removellos ou despedillos 
de tempos em ,$einpo$, spgjmdotachar cp iehe con-
•veniente", e<,obrar geralmente em todas as maj-?erias 
©causas quaesquer, que pelo dito Aoto de. Parla* 
mento fora o determipadas, e-em. todas as matérias 
e cousas quaesquer, que elles julgarem necessárias 
para avbpa.oidpm , meii-eo da * dita. Corporação. ,-;,.e 
seus n P g 9 c i ° s 5 e obrar-,, gpsar, effectnar , e exppu-; 
tar todos os poderes , authoridades , e privilégios, 
actos e causas, relativas á dita Corporação, taõ pie**-
na , e adequadamente para todos os fins , como se 
fossem feitas,pelo Governador, p,companhia d©,Ba*aM ; 
co Inglaterra,- ou pela Assemblea geral do mesmo ; , 
sugeitos, com t u d o , a taes limitações, restr icções, 
regra i , ©u npmeaopes- que se contém no d i toActp 
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3 e Parlamento relativa e cóncernenfemente aos 
Negócios , e causas- da dita Corporação. E Nos , por 
es ta , em Nosso N o m e , e de Nossos Herdeiros e 
Successorés damos a todos, e a cada hum dos ditos 
membros qualificados para serem eleitos, como as-
sima se disse, nas suas Assembleas geraes por huma 
mai©i;idade dos seus votos u como fica di to , áuthori-
dade para fazer e construir taes 'leis domesticas, or-
denanças, e regulações que forem necessárias aos ne 
gócios e governo da dita Corporação y ©para impor 
multas r e perinas pecuniárias aos ©ffensores das 
mpsmas, com© elles julgarem conveniente , de mo
do porém;, que taes leis domesticas, naõ sejaõfrè-
-puguantes ás Lqis deste Nosso Reino , segundo r e 
querem , e providenceaô os estatutos em taes ca?-
sos. Todas as quaes mul tas , e penas poderáõ , e de-
véráõ ser recebidas, e cobradas unicamente para © 
-uso, e em utilidade do diío Governador e Compía*-
nhia do Banco de Inglaterra , e seus Successorés , 
sem que tenhaõ por isso de dar alguma conta , ou. 
responsabilidade a N ó s , ou Nossos Herdeiros e Suc
cessorés. E também de conceder taes sallarios, ,©u 
ou estipendios ,• ao dito Governador., Deputado-* 

.Governador, que elles julgarem a propósito. E Nós 
em .Nosso nome , e de Nossos Herdeiros e Succes
sorés , ordenamos, e nomeamos ,. que a primeira As-
-sembléa gpral da dita Corporação s e a juntai á den
t r o em vinte e oito dias, depois da data da presen
t e . Com tanto porém , que para acertar , e deter
minar como, e de que maneira._ © debaixo de que 
regras o dito fundo capital ; -e fundo-, annual de eem 



mil libras, se poderá ©eder, oii traspassar \ e seta 
ced ido , e trãspas-sajdo. por tal .pessoa,- ou pessoas4 

que -de tempos em tempos tiverem• algum interesv 
-se-, ou porçaô na m e s m a : dirigimos e mandamos';, 
-que se guardará constantemente nô Officio; publi
co do dito Governador e Gompaiaifàa. do'Bancf© d« 
inglaterra hum Registo, l ivro, ©u livros em q-ue se 
escrevaõ todas as cessões, e rtraspassos. E ,Nós em 

-N©ss©.n©.me, e ide Nossos Herdeiros <e Successó-
Tesy.-emf conformidade rdo podei\, que nos loindado 
ipelo d-it© acto do Parlamento • ordenamos , -limita^ 
m o s , e -dirigimos, *que o method©, e man-eira de 

-Jaizèr as ditas ? cessões .,. ou traspassos dp dát©<capi««. 
t a l ; e fbíado anriuafi,' ©u ^ua^sfceripairÊ©. de-lesy \sef. 

-rá por ihuma -entrada no dito livro , o u livças., assi-
-gnandò-se, a, parte , «que assim cede , ou traspa-ssa 
<nas palavras , e p a r a . o.effeito seguiaíe., a saber? 
MEMORANDUM. Que JZu A. B» neste'•'<>>'• dia ÜB 

tio anno de nosso Senhor de 
vedo., e traspasso do 
mèu 'iateresse , e parte, que tenho no fundo capi-
ital do Governador eC&mpanlúado-Bánc® de In
glaterra*, e todos os proveitos;que daMxriemUarem, 
<a s seus Herdeiros *? SIMS-

cessores; testemunha-, minha escriptura. Ou n© 
•caso frue a pessoa, que faz a cessão naõ esteja pre
sente entaõ se fará por huma entrada nosdwôs M-J 
vros assignada por alguma pessoa ptira 4ssó legai--! 
men te authürisada por carta Üe procuração °sPb © 
ísignal e sello do cessionário attestada por duas -tés*,| 
te raunhis , ,-e que será feita -desta mane i r a , ^ e ^ a - i ; 
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ta este fim: a Saber: MERKMUNB-CM. 

Eu A. B. neste dia de no anno de Pfos-
so Senhor ém virtude de huma 

JDarta de procuração sob meu signal e sello datada 
de dia de no anno de 
•em nome e por parte do dito •'- -i • 

--• ' cedo e traspasso do interesse oU 
pm-bè do dito fundo Capital do Go
vernador e Cbtnpanféía do Banca de Inglaterra, e 
todos 'os proveitos, que dahi rèsultarèm, a 
seus Herdeiros, e Successorés. 
QXestemurthaminha escripcnru. E a pessoa , 
Ou ríèssoas, cóTpcra 'po-itióós , ©tt C©rpèraçpés -, a 
•quem tal cessaô, ou trasp.isso.for feita-, ou alguma 
outra pessoa por elle? ou ellés legalmente authori-
sada , assignará com o seu n o m e , ou nomes © dito 
instrumento dé~eessáõy attestand© que elle Pa ellés 
livre,' e voluntariamente acóeitaõ o dito. E este r e 
gistro, assignado Pomo se diz,- e naõ de outro mo
do seira o methodo , e maneira usado em traspassar, 
ceder y ou transferir o interesse, e parte do dito 
fundo capital, e que a tal eessàô, ou trespasso, se-
ià bom è valioso, e passará todos ©s bens , ' e inte-í 
resse da parte 'que transfere, ou manda que séjâ. 
transferido. Com tanto porém , que qualquer pesèoa 
que tiver alguma par te ; ou interesse no dito funde 
capital poderá dispor, ©u determinar a respeito d«i'-s 
te por ultima vontade; ou testamento assignado por 
t r ê s ; ou mais testemunhas priveis: inda que tal dis
posição naô transferirá, ou traspassa-rá o mesmo , Pu, 
te-iá direito arac-eber*algum:4_vi_lem-© ourate© ytité 
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que se faça nos livros á en t rada , ou Meníorandurrt 
da parte da dita ultima vontade, ou tes tamento, que 
diz respeito ap dito, fundo, ou capital, seja feito np 
l iv ro , ou liyrosv, que se haô de guardar pelo dito 
Governador e Companhia, para este fim. E quere
mos ínais, e ordenamos que o dito Governador ou, 
na sua ausência , o Deputado-Governador naõ tenha 
voto no Tribunal , ou, Assemblea dos Directores, ©x-
ceptp se houver empate , ou igual numero de votos. 
Com tanto porém, que todas as matérias, e cousas 
que © dito Governador, Deptttado-Govemador, ou 
Directores ordenarpm, e na dita fôrma dirigirem, 
que sejaõ feitas pelas Jun tas , ou ©utras pessoas no-á 
meadas, debaixo dai suas ordens, poderáp; e deve-; 
ráõ ( e m virtude dè taPs ordens) ser feit**i§., e exe-: 
putadas pelas ditas Juntas , ou outras pessoas as«i 
Sim npmeadàs. E Nós em Nosso n o m e , de Nos-: 
sos. Herdeiros e Successorés., concedemos, e..de
claramos, que esta Nossa Carta pa ten te ; ou o seu 
traslado seja em todas as cousas valido , e effec--
tivo em Direi to , conforme ao seu verdadeiro és-: 
pirito , e intenção ; e seja tomada construída ^ 
p interpretada no sentido mais favorável, e benéfi
co , para melhor vantagem da dita corporação, as-^ 
sim nos Nossos Tribunaes do Registo (Reçords) j 
©orno em ©utros quaesquer , naõ obstante qualquer 
ommissap , má explicação , ,deffei to, incerteza, ou 
imperfeição desta carta patente. E a Nossa Vonta--J 
de , e Prazer h e , que a presente se en t r egueao di- i 
to Governador , e Companhia,-, debaixo d© Nosso 
sjsdlo grande de Jnglaterra. , %em que por isso pa-j 



gue , ©fi'de algum pro l , precalço j, multa , ou pri-
n a , grartde-PÜ pequena para Nós. rio Nosso Thesouro 
(Harflspeír)' particular , ou em outra qualquer parte 
que seja. Ç^íós em Nosso n o m e , e de Noéáos súp-
cessores, eonvimos, <èconcordamos, d a m o s , e con
cedemos ao çat© Governador, e Companhia, e seus 
Successorés,-que N ó s , Nossos Herdeiros, e Succes
sorés*"*^, tpnipps em t/èmóps /de fe r i r emos ás pe 
tições-; e requerimentos humildes , que o dito Go
vernador , e Companhia, e seus Successorés fizerem, 
dando-lhe todos , e outroSfmaispoderes , privilégios, 
e^authòridà-léí', matér ias , e Cousas , que'Nós,« ©u 
Elles puderem legitimamente conceder , eque forem 
razoavelmente aconselhados, e desejados pelo sábio 
conselho db dito Governador, e Companhia que ao 
tempo for , expie seja approvado pelo Nosso P r o 
curador , ou Solicitàdor geral. Em testemunho do 
que fizemos lavrar a presente Carta Patente. Tes te 
munha Nós mesmos , em Westminster , no vigési
mo sétimo dia de Julho do sexto anno do Nosso 
Reinado. 

Por Decreto com Sello particular. 

P I G O T T . 

Intract. int. Record. Domini^Rè-
gis Willielmi Tertii, infra ü e -
cept. Scaccarii ss. remanen. in 
Officio Clerici Thesaurarii ai.. 
Clerici Pellium décimo die Ju-
nii, "t6g5 Anno que Regni dicti 
Qomini Regis septimo. 
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BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


